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CONVÊNIO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASILS.A,,
PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E/OU FINANCIAMENTOS AOS
SERVIDO) APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, COM
PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE

PAGAI CIAS.ITO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI

Senhor Presidente

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e nos termos dos artigos &º, alinea "b”, inciso IV, e 22, da Lei Orgânica do
Município de Ribeirão Preto, do artigo 109, inciso Ill, do Regimento interna (Resolução n

174, de 22 de maio de 2015)

Apresenta à consideração da Casaoseguinte:
| Art, 1º Fica a Câmara Municipal de Ribeirão Preto autorizada a firmar convênio com a

Instituição Financeira o Banco do Brasil S.4, para concessão de empréstimos e/ou
financiamentos aos servidores, aposentados e/ou pensionistas, com pagamento
mediante consignação em folha de pagamento, nos termos da minuta inserta no Anexo
Único, parte integrante desta Resolução.

Parágrafo único. O prazo de duração do convênio é de 60 (sessenta) meses, nos termos
do Anexo Único, respeitadas as condições previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei
Complementar Municipal 2.359/2009 e nas demais disposições legais aplicáveis

Art. 2º Para regular cumprimento do convênio estabelecido nesta Resolução, a Câmara
Municipal de Ribeirão Pretofica autorizada a prestar à agência do Banco do Brasil as
informações necessárias para a contratação da operação, inclusive o total já consignado

em operações preexistentes e demais informações necessárias para o cálculo da margem
consignável disponível.

Art. 3º O servidor da Câmara Municipal de Ribeirão Preto deverá, obrigatoriamente, antes
da contratação da operação, consultar o Setor de Recursos Humanos para verificação de
viabilidade em razão do limite de desconto em folha de pagamento.

Parágrafo único. Estando em termosa possibilidade de desconto na forma do caput deste
artigo, o Setor de Recursos Humanos providenciará para que o servidor preste declaração
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escrita de plena ciência e concordância com os termos do convênio estabelecido,
autorizando desconto em folha das mensalidades e os respectivos repasses

Art. 4º As despesas com a execução das disposições desta Resolução correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente

Art. 5º Esta Resolução entraré em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário

Sala das sessões, 05 dé fevereiro de 2019

Câmara Municipal de Ribeirão Preto
LINCOLN FERNANDES

Presidente

OTONÍEL LIMA ADAUTO MARMITA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

JEAN CORAUCI
/ 1º Secretário
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ANEXO ÚNICO

MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO N.º QUE
CELEBRAM ENTRE Si A CÂMARA MUNICIPALDE RIBEIRÃO PRETO E

O BANCO DO BRASIL S.A, OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

EMPRÉSTIMO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS NA FORMA QUE
ESPECIFICA - PROCESSO N.º.

A Câmara Municipal de Ribeirão Preto, com sede na Av. Jerônimo Goncalves, 1200, Ribeirão Preto
SP, inscrito no CNPJ/MF sobn.º 49.217.383/0001-43, neste ato representado por Presidente, Sr.

, portador do R.6 n.º edoCPFnº eo Banco
do Brasil S.A com sede no SAUN, quadra 05, lote B, Edifício Banco do Brasil, na cidade de Brasília,

Distrito Federal, inscrito no CNPI/MF sob o n.º 00.000.000/0001-91, neste ato representado por
seus bastantes procuradores os Senhores , portador do R.G. n.º
edo CPF. nº , firmamopresente convênio e que se reger-se-á nos termos do
artigo 116 da Lei 8.666/93 e pelas seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

Constitui objeto deste Convênio propiciar o desconto em folha de pagamento das parcelas de

empréstimo pessoal contratado pelos servidores beneficiados da Câmara Municipal de Ribeirão
Preto, junto ao Banco do Brasil, até o valor necessário à quitação de cada uma das parcelas do
empréstimo, nos termos da Lei Complementar 2369/09 e demais disposições legais aplicáveis

PARÁGRAFO ÚNICO

Denominam-se servidores beneficiários, para efeito deste convênio, os servidores, ativos e os

inativos, assim como pensionistas, estes maiores de idade, da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE

Fica estabelecido que a Cêmara Municipal de Ribeirão Preto e o Banco do Brasil, nomearão um
agente como representante para a execução de todos os procedimentos necessários à
operacionalização do presente convênio,

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES

|-Cabe zo Banco do Brasil
a) conceder os empréstimos, observando as taxas convencionadas e normas legais vigentes na data
da contratação dos mesmos e disponibilizar as importâncias respectivas diretamente aos
Beneficiários;
b) colher informações junto a Câmara Municipal de Ribeirão Preto do valor mensal máximo

suportável para desconto em folha de pagamento do respectivo Beneficiário, observando-se um
limite de 30% (trinta por cento) dos vencimentos líquidos definidos pela Lei Complementar 2369,
de 09 de outubro de 2008.
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c) preencher o cadastro, o contrato de empréstimo e outros documentos necessários em
formulário próprio da Instituição;
d) colher as assinaturas do Beneficiário em todos os documentos necessários à formalização do
empréstimo;
e) providenciar junto ao Beneficiário, cópia dos documentos pessoais e comprovantes de renda
necessários à instrução do processo de empréstimo;

f) encaminhar a Câmara Municipal de Ribeirão Preto, mensalmente, até o dia 12 (doze) do mêsde
pagamento dos salários dos beneficiários, listagem dos empréstimos concedidos, juntamente com
as respectivas autorizações vara desconto em folha de pagamento, constando o número de
parcelas e valores correspondentes.

Il-Cabea Câmara Municipal de Ribeirão Preto:
a) Informar ao Banco do Brasil as ocorrências de ruptura ou suspensão da relação de trabalho dos
Beneficiários, o que o desvincula automaticamente dos direitos e obrigações firmados neste
instrumento.
b) Averbar o desconto das parcelas dos empréstimos concedidos;
c) Repassar ao Banco do Brasil os valores debitados dos Beneficiários até o 15º (décimo quinto)
dia útil subsequente à data do pagamento dos servidores pelo Instituto de Previdência dos
Municipiários de Ribeirão Preto.
d) Efetuar o correto enquadramento dos servidores, conforme condições deste Convênio;
e) Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização deste
Convênio, mediante recibo;
f) Recepcionar e devolver ao BANCO do Brasil o extrato e o arquivo relativos aos contratos a

serem consignados em folha de pagamento, os efetivamente averbados, bem como os
excluídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis anteriores ao vencimento das prestações;
E) Acatar os parâmetros e normas operacionais do BANCO do Brasil vigentes e sua
programação financeira;
h) Prestar à agência do BANCOdo Brasil as informações necessárias para a contratação da

operação, inclusive o total já consignado em operações preexistentes e as demais
informações necessárias para o cálculo da margem consignável disponível;
i) Indeferir pedido efetuado por servidor/devedor sem a aquiescência do BANCO do Brasil de
cancelamento das averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do
débito.
j) Autorizar ao BANCO do Brasil a ampla divulgação a seus servidores sobrea formalização,
objeto e condições deste Convênio, quanto aos procedimentos necessários paraa obtenção
do empréstimo, bem como por esclarecimentos adicionais que vierem a ser por eles
solicitados, observadas as condições internasde procedimento.

PARÁGRAFO ÚNICO

Poderá a Câmara Municipal de Ribeirão Preto, deixar de descontar o valor correspondente à parcela
mensal do empréstimo, caso em determinado mês à margem consignável do servidor seja
insuficiente para realizar a operação naquele mês.

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE EMPRÉSTIMO

As condições do empréstimo serão definidas pelo Banco do Brasil, de conformidade com as normas.
rações das condições que sejam necessárias face &legais vigentes e, quando importarem al
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atuação administrativa ou, em qualquer outro caso em que seja necessária a anuência, serão
apresentadas à apreciação do Instituto de Previdência dos Municipiários de Ribeirão Preto, através

de ofício.

Parágrafo Primeiro - Os descontos autorizados pelo servidor/devedor na forma deste
Convênio terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venhamaser
autorizados posteriormente.

CLÁUSULA QUINTA — DA DENÚNCIA

É facultado às partes denunciar o presente convênio a qualquer tempo, mediante simples aviso
escrito com antecedência de, no mínimo, 24 [vinte e quatro) horas, o que implicará na sustação
imediata do processamento dos empréstimos ainda não averbados, e desvinculando todo e

joapartir da cata da denúncia.qualquer direito ou obrigação constante deste con

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A partir da data de formalização da denúncia, por qualquer das partes, ficam suspensas novas
contratações de crédito, com exceção do previsto no Parágrafo Segundo desta Cláusula

PARÁGRAFO SEGUNDO

As propostas em andamento terão continuidade de análise e poderão resultar em contratação
do crédito em caso de aprovação pelo Banco do Brasil, obrigando-se a CONVENENTE a

promover a averbação das prestações em folha de pagamento até a efetiva liquidação dos

empréstimos concedidos, desde que o documento da contratação seja entregue na Câmara

no prazo máximo de 02 dias úteis contados da data da denúncia

CLÁUSULA SEXTA — DA REPOSIÇÃO DE CUSTOS

Recairá, no ato de repasse ao Banco do Brasil, consignatário deste convênio, 1% (um por cento)
de desconto, mensalmente, sobre todo o volume de recursos descontados dos servidores
referente a parcelas mensais do empréstimo concedido, para a cobertura dos custos
administrativos suportados pela Câmara Municipal de Ribeirão Preto com as informações e
processamento delineados na cláusula terceira, mais o custo da TED, conforme Lei

Complementar n.º 2369, de 09 de outubro de 2009.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Poderá a Câmara Municipal de Ribeirão Preto, quando do repasse das parcelas devidas à

instituição, efetuar a retenção do valor estabelecido no caput desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O Banco do Brasil poderá conferir o valor retido, considerando-se o nome de cada Beneficiário

e, caso haja alguma divergência, deverá ser sanada até o pagamento do valor devido no mês
subsequente,

EXPEDIENTE.
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE

A publicação do presente instrumento será efetuada pela Câmara Municipal de Ribeirão Preto em
extrato no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA

O presente convênio vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir de
ressalvados, no término do prazo, os direitos e obrigações contraídos na

sua vigência.

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES

Este convênio poderá ser alterado de comum acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente convênio, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de
convênio, em quatro vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Ribeirão Preto, .... de de 2015.

Presidente
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Banco do Brasil S/A

Testemunhas:

1. Nome:
CPF:

2. Nome:
cer
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Resolução de autoria da Mesa Diretora que
“AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A FIRMAR CONVÊNIO COM A

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S.A, PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS

E/OU FINANCIAMENTOS AOS SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, COM
PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, CONFORME
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, nos termos constantes no anexo único, o qual
é parte integrante da presente proposição legislativa

Pelas razões expostas na presente propositura e também no
Processo Administrativo nº 10.749/2018, encaminhamos o presente projeto à apreciação
das doutas Comissões da Casa e, posteriormente, para deliberação do soberano Plenário.

Sala das sessões, 05 de fevereiro de 2019

Câmara Municipal de Ribeirão Preto
LINCOLN FERNANDES

//

Presidente

/ Á
/ '
ShAy Wal

OTONIEL LIMA ADA MARMITA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

NM /
JEAN CORAUCI PAULO MODAS

1º Secretário 2º Secretário
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Estado. de São Paulo

PROCESSO Nº 10.749/2018

BANCO DO BRASIL
PROMOVENTE: — - —

CONVÊNIO EMPRÉSTIMO CONSIGNADOASSUNTO:



£ BANcoDO BRASIL
Agência 0028 Ribeirão Preto (SP) — 2018/0090

Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

Cámara Municipal de Ribeirão Proto

DIMMU
Protocolo Geral nº 1074812018
Data: 17/08/2018 Horário: 14:18

Administrativo -

llmo. Sr. |

Ref.: Renovação Convênio de Empréstimo Consignado

Pelo presente, manifestamos nosso interesse na manutenção do convênio de
Concessão de Empréstimos Consignado aos Servidores, com vínculo estatutário
formalizado e vigente.

Encaminhamos, em anexo, a Minuta do convênio.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e
consideração. mer]liroc dosln| Pub. Su

À

Ban: Brasil S.A.
Ag. Ribeirão Preto (SP)

Ilmo. Sr.
Jonatas Samuel Silva de Souza
Coordenador Administrativo
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

ts osaoer gsensonio
Vsaota- Grao



CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O BANCO DO
BRASIL SA. E (NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE
PÚBLICA), PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E/
OU FINANCIAMENTOS AOS SERVIDORES,
APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, COM
PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA
DE PAGAMENTO.

O BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede no SAUN, quadra 05,
lote B, Edifício Banco do Brasil, na cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o
nº 00.000.000/0001-91, neste ato devidamente representado na forma do seuestatuto social,
doravante denominado simplesmente BANCO e a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO, âmbito Municipal, com sede na Av. Jeronimo Gonçalves, 1200,na Cidade de Ribeirão
Preto, São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda-CNPJ/MF, sob o nº 49.217.383/0001-43, doravante denominada CONVENENTE, por seus
representantes legais infra-assinados, o BANCO e a CONVENENTE, doravante denominados
em conjunto “PARTÍCIPES”, celebram o presente Convênio, sujeitando-se à norma disciplinar
da Lei Complementar nº 2.369/2009, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto estabelecer condições gerais e critérios a serem
observados na concessão de empréstimos e/ou financiamentos com pagamento mediante
consignação em folha de pagamento, aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU
PENSIONISTAS tomadores de empréstimos e/ou financiamentos vinculados à CONVENENTE,
que tenham contrato de trabalho/vínculo estatutário formalizado e vigente com a
CONVENENTE, regido pela Lei (informar a Lei). ec
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS EMPRÉSTIMOS E/OU FINANCIAMENTOS Ds |

O BANCO, desde que respeitadas as suas programações orçamentárias, política de crédito,
normas operacionais e análise de crédito, poderá conceder empréstimos e/ou financiamentos
diretamente aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS da CONVENENTE,
com as condições livremente negociadas entre os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU
PENSIONISTAS e o BANCO, cujo pagamento dar-se-á mediante consignação em folha de
pagamento

Parágrafo Primeiro - Os empréstimos e/ou financiamentos aos SERVIDORES,
APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS serão concedidos por meio(s) fisico(s) (agências,
correspondentes bancários) e/ou eletrônico(s) disponíveis (TAA, Internet, CABB, Mobile, etc)

Parágrafo Segundo - Para a concessão de empréstimos e/ou financiamentos mencionada no
objeto deste instrumento, os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS deverão
dispor de margem consignável suficiente para as prestações decorrentes da operação
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contratada ao amparo deste Convênio, na forma da legislação em vigor.

Parágrafo Terceiro - As operações contratadas ao amparo deste Convênio poderão ser
repaetuadas nos termose condições previamente definidas pelo BANCO.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES
a) A CONVENENTE seresponsabiliza por:
| - divulgar amplamente, junto aos seus SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU
PENSIONISTAS,a formalização, o objeto e as condições do presente Convênio, orientando-os
quanto aos procedimentos necessários para a obtenção de empréstimos e/ou financiamentos
junto ao BANCO;
ll - esclarecer aos seus SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS que as
condições para contratação da operação de crédito serão objeto delivre negociação entre os
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS e o BANCO;
1 - submeterà prévia aprovação do BANCO, conforme o caso, as informações e o respectivo
material (folder, encarte, textos, etc.) a ser veiculado acercado presente Convênio;
IV - adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a formalização das
operações entre o BANCO e seus SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS;
V — prestar ao BANCO mediante solicitação dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU
PENSIONISTAS, as informações necessárias para viabilizar a contração da operação de
crédito, contendo o dia habitual de crédito dos salários, data de fechamento da folha de
pagamento, data do próximo crédito dos salários, demais informações necessárias para o
cálculo da margem disponível para consignação e preencher para o BANCOas informações
nas Condições Gerais do Convênio — Anexo | deste Convênio. O Anexo | poderá ser retificado
em parte, por meio de aditivo assinado pelos PARTÍCIPES, que passaráa integrá-lo.
VI — confirmar ao BANCO, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data da
solicitação do crédito pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, por escrito
ou meio eletrônico, conforme indicado nas Condições Gerais do Convênio — Anexo |, a
possibilidade de realizar os descontos do empréstimo e/ou financiamento na folha de
pagamento dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS para que os recursos
possam ser liberados, observado o contido no Parágrafo Segundo, da Cláusula Segunda deste
Convênio;
VII — efetuar os descontos em folha de pagamento dos empréstimos e/ou financiamentos
autorizados pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, observado o limite
máximo permitido pela legislação em vigor, e repassar os valores ao BANCO, mediante crédito
na Conta Convênio na data estabelecida para repasse financeiro, na mesma data de crédito
dos salários e do vencimento das prestações, conforme indicado nas Condições Gerais do
Convênio — Anexo|VII — informar mensalmente ao BANCO, por meio eletrônico, conforme descrito nas Condições
Gerais do Convênio — Anexo |, os valores consignados e os não consignados mediante
justificativa, devidamente identificados, com antecedência de 5 (cinco) dias da data estipulada
para o vencimento das prestações;
IX — comunicar ao BANCO a ocorrência de redução da remuneração dos SERVIDORES,
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APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS que inviabilize a consignação mensal autorizada,
informando o motivo de não consignação das prestações devidas e permitindo a consignação
parcial da prestação mensal;
X — informar ao BANCO a ocorrência de desligamento (exoneração, demissão ou
aposentadoria) dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, por meio do
Autoatendimento Setor Público — ASP, antes de efetivado o pagamento das verbas decorrentes
do desligamento, de formaa permitir ao BANCO apurar o saldo devedor do(s) empréstimo(s)
ejou financiamento(s) pendente(s) e solicitar o respectivo desconto, visando a amortização ou
liquidaçãoda dívida dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS;
XI — reter e repassar ao BANCO, por ocasião do desligamento (exoneração, demissão ou
aposentadoria) dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS,o valor da dívida
de empréstimo e/ou financiamento apresentado pelo BANCO na forma da legislação vigente;
XII — notificar os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS para comparecer ao
BANCO com o objetivo de efetuar a negociação direta do pagamento da dívida, no caso de
desligamento (exoneração, demissão ou aposentadoria) ou outro motivo que acarrete a
exclusão da folha de pagamento, quando o valor retido de verba decorrente do desligamento
for insuficiente para liquidar o saldo devedor apresentado pelo BANCO;
XIII — comunicar ao BANCO a ocorrência de adiantamento da data de crédito dos salários aos
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS. Neste caso, a cobrançada prestação
de crédito consignado também se processará na mesma data, devendoo valor consignado ser
repassado conforme definido no inciso VII desta Cláusula
XIV — dar preferência, nos termos da Lei (informara Lei), aos descontos autorizados pelos
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS relativamente aos empréstimos e/ou
financiamentos realizados com o BANCO, em detrimento a outros descontos de mesma
natureza que venham a ser autorizados posteriormente, mantendoaprioridade quando das
repactuações dessasdívidas junto ao BANCO.

b) O BANCOseresponsabiliza por:
| — atender e orientar os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS da
CONVENENTE quanto aos procedimentos adotados para a obtenção de créditos concedidos
ao amparo deste Convênio;
Il — informar à CONVENENTEpor meio eletrônico, conforme descrito nas Condições Gerais do
Convênio — ANEXO|, as propostas de empréstimos e/ou financiamentos apresentados pelos
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS diretamente ao BANCO, para
confirmação da reserva de margem consignável;
1II — fornecer à CONVENENTE arquivo contendo informações necessárias para a consignação
mensal da(s) prestação (ões) conforme leiaute padrão FEBRABAN — CNAB 240;
IV — prestar à CONVENENTEe aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS,
as informações necessárias para a liquidação antecipada dos empréstimos e/ou
financiamentos, por ocasião do desligamento (exoneração, demissão ou aposentadoria) dos
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS;
V — disponibilizar aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS da
CONVENENTE informações relativas às respectivas operações por eles contratadas ao
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amparo deste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
O presente Convênio é celebrado por prazo de 60 meses, sendo que quaisquer dos
PARTÍCIPES poderão rescindi-lo conforme previsto na Cláusula Sexta

CLÁUSULA QUINTA — DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONVÊNIO
O BANCO suspenderá a concessão de novos empréstimos e/ou financiamentos consignados
aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS através de notificação ao
CONVENENTE, quando:

| — ocorrer o descumprimento por parte da CONVENENTE de qualquer cláusula ou
condição (685) estipulada(s) neste Convênio;
1! — a CONVENENTE não repassar ao BANCOosvalores consignados informados ao BANCO,
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a data de crédito dos salários (dia de vencimento das
prestações);
Ill — o convênio apresentar índices de inadimplência e de consignação não admitidos pelo
BANCO;
IV — ocorrer alteração (ões) nas Condições Gerais do Convênio — Anexo | que interfira nas
condições pactuadas;
V— ocorrer atraso ou não envio das informações de consignação mensal.

Parágrafo Primeiro — A suspensão do Convênio não desobriga a CONVENENTE de continuar
realizando as consignações das prestações e a retenção das verbas rescisórias, relativas aos
contratos de empréstimos e/ou financiamentos já celebrados, permanecendo necessária a
troca de informações de consignação mensal entre o BANCO e a CONVENENTEe os
repasses devidos até a liquidação de todos os contratos celebrados.

Parágrafo Segundo — O restabelecimento do Convênio ficará a critério do BANCO, após a
regularização das pendências que motivaram a suspensão.

CLÁUSULA SEXTA — DA DENÚNCIA
É facultado aos PARTÍCIPES denunciar o presente Convênio, mediante aviso por escrito com
antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Primeiro — Permanecendooatraso de repasse dos valores consignados, por mais de
35 dias corridos, o Convênio será encerrado mediante notificação, tomando-se vedada a
concessão de novas operações de crédito consignado. A partir do encerramento, fica
dispensada a troca de informações mensais de consignação entre o BANCO e a
CONVENENTE.

Parágrafo Segundo — A CONVENENTE deverá informar e notificar seus SERVIDORES,
APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS sobre o encerramento do Convênio de Crédito
Consignado e a nova forma de cobrança de suas prestações. A nova forma de cobrança
seguirá as normas estabelecidas pelas “Cláusulas Gerais do Contrato de Abertura de Crédito
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Rotativo - CDC Automático” ou “Cláusulas Gerais do Contrato de Empréstimo com
Amortização Mediante Consignação em Folha de Pagamento - Não Correntista" firmado pelos
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS junto ao BANCO. | MRE]E

proc,
fProc, Aa us,e

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS DEMAIS CONDIÇÕES Rabo
A CONVENENTE constitui-se depositária das importâncias consignadas em folha de
pagamento dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS destinadas ao
pagamento dos empréstimos e/ou financiamentos, até o seu efetivo repasse ao BANCO.

Parágrato Único - Na hipótese de a CONVENENTE descontar em folha de pagamento os
valores dos empréstimos e/ou financiamentos contratados pelos SERVIDORES,
APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS e não repassá-los ao BANCO tempestivamente, o
BANCO poderá adotar as medidas judiciais cabíveis, independentemente de qualquer
notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA - Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este
Convênio e trocados entre os PARTÍCIPES (BANCO e CONVENENTE) deverão ser
formalizados por escrito, com assinatura (manual, digital ou eletrônica)

CLÁUSULA NONA - Até o integral pagamento do empréstimo e/ou financiamento, as
autorizações dos descontos somente poderão ser canceladas mediante prévia e conjunta
aquiescência do BANCOe dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - Qualquer tolerância de um dos PARTÍCIPES em relação ao outro
quanto ao cumprimento das obrigações assumidas só importará modificação deste Convênio
se expressamente formalizada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Convênio prescinde da anuência à entidade
sindical, uma vez que é celebrado comafinalidade de possibilitar a operacionalização da
concessão de empréstimos e/ou financiamentos diretamente pelos SERVIDORES,
APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS com a instituição financeira que tenha firmado com a
CONVENENTE acordo definindo as condições e demais critérios para a contratação da

operação, cujos valores e demais condições serão objeto de livre negociação entre os
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS e o BANCO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Ribeirão Preto para dirimir eventuais
dúvidas decorrentes da interpretação ou cumprimento deste Convênio, as quais não puderem
ser solucionadas administrativamente pelos PARTÍCIPES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O presente Convênio é celebrado em conformidade com a
Lei Complementar nº 2.369/2009, declarando os PARTÍCIPES, neste ato, terem pleno
conhecimento das cláusulas e condições inseridas nas referidas normas.
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - A CONVENENTE providenciará a publicação resumida deste
CONVÊNIO na imprensa oficial, nos exatos termos do art. 61, parágrafo único, da
Lei nº 8.666/1993

E, estando assim justos e acordados, declaram-se cientes e esclarecidos quanto às cláusulas
deste Convênio, firmando o presente em 3 (três) vias de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo, para que produzaos devidose legais efeitos.

Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

BANCO DO BRASIL S.A.

NOME DA CONVENENTE

IGOR JOSE VINICIUS DE OLIVEIRA
CPF: 316.352.828-70

RECONHECIMENTO DE TERMOS, FIRMAS E PODERES

Nome:
CPF:

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Cómara Municipal de Ribeirão freto
Estado de São Paulo

Comdenadoria Administratia

Processo nº 1(1,749/2018

Promovente: Banco do Brasil Wi

Assunto: Convênio Empréstimo Consignado
Í

Trata-se de manifestação de interesse do Banco do Brasil, para manutenção do
convênio dz Concessão de Empréstimos Consignado aos Servidores, com vínculo
estatutário formelizadoe vigente.

Em razão do convênio estar no período de vigência, encaminhe-se a Seção de
Recursos Humanos para que faça a juntada do presente convênio, retornando-se após.

Ribeirão Preto, 22 de agosto de 2018

“a AMtemicipa bo 2 Preta5 AQNnTas SAMUEL SUVA DE SOUZA

/ COORDENADOR ADMINISTRATIVO



Câmara Municipal de Ribeirão freto
Estado de São Paulo

PROCESSO Nº 10749/2018.-

DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS:
De conformidade com o parecer retro, exarado pela Coordenadoria

Administrativa, segue anexo cópia do contrato do Banco do Brasil em vigência,
relativo à concessãode empréstimos e financiamentos aosservidores, aposentadosepensionistas desta Câmara Municipal (consignação em folha)

Nesta data, devolvemos o presente processo à Coordenadoria
Administrativa, para análise e deliberação.

Ribeirão Preto,28 de agosto de 2018.-

diSEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS



CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E CÂMARA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS AOS SERVIDORES
DESTA(E), COM PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. 034
1- PARTES

O BANCO DO BRASIL S.A. e com sede na Capital Federal, inscritos no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº
00.000.000/0001-91, doravante denominados respectivamente BANCO, e a
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, com sede na cidade de Ribeirão
Preto, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF), sob o nº 49.217.383/0001-43, doravante denominada CONVENENTE.
por seus representantes legais infra-assinados, celebram o presente CONVÉNIO
sob as cláusulas e condições adiante estipuladas
1 - OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objeto estabelecer os
procedimentos a serem observados na operacionalização da concessão de
empréstimose financiamentos com pagamento mediante consignação em folha de
pagamento, aos SERVIDORES DA CONVENENTE, com vínculo estatutário
formalizado e vigente, que optarem pela realização da transação com instituições
consignatárias que não tenham firmado com a CONVENENTE acordo definindo as
condições e demais critérios para a contratação da operação.

Parágrafo Único - As condições da operação de crédito serão objetos de livre
negociação entre os beneficiários e o BANCO e/ou ARRENDADORA.

Il - DOS EMPRÉSTIMOSE FINANCIAMENTOS

CLÁUSULA SEGUNDA- O BANCO, desde que respeitadasas suas programações
orçamentárias, normas operacionais e análise de crédito, poderão conceder
empréstimos e financiamentos diretamente aos servidores da CONVENENTE, com
valores e demais condições livremente negociados entre os beneficiários e o
BANCO, com pagamento mediante consignação em folha de pagamento.

Parágrafo Primeiro - Os empréstimos e financiamentos serão concedidos pop”/
intermédio das agências e nos canais de autoatendimento do BANCO, ou pelos
correspondentes BB, nesta hipótese mediante acolhimento de proposta/contrato ds -

empréstimos e/ou financiamentosdos servidores para encaminhamento ao BANCO, /
conforme estabelecido entre as partes. f

Parágrafo Segundo Paraarealização das operações de crédito mencionadas no
objeto deste Instrumento, os servidores deverão dispor de margem consignável
suficiente para amparar as prestações decorrentes da operação ampalada neste
Convênio, na forma da legislação em vigor.

IV - RESPONSABILIDADES DAS PARTES

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONVENENTE se responsabiliza por:
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ajdivulgar amplamente, junto aos seus servidores, a formalização, o objeto e-as
condições do presente Convênio, orientando-os quanto aos procedimentos
necessários para a obtenção de empréstimos e/ou financiamentos junto ao BANCO;
b)esclarecer aos seus servidores que as condições da operação de crédito serão
objeto de livre negociação entre os beneficiários e o BANCO;

c)submeter à prévia aprovação do BANCO, conforme o caso, as informações e o
respectivo material (folder, encarte, textos etc.) a ser veiculado acerca do presente
convênio;

d)adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a
formalização das operações entre o BANCO e seus servidores;

e)prestar ao servidor e ao BANCO, mediante solicitação do servidor, escrita ou
eletrônica, as informações necessárias para a contratação da operação, inclusive: (i)
o dia habitual de pagamento mensal de salários/vencimentos (i) data de fechamento
da folha; ii) data do próximo pagamento dos salários/vencimentos; (iv) as demais
informações necessárias para o cálculo da margem disponível para consignação;

ficonfirmar ao BANCO, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da
solicitação do crédito pelo empregado!servidor, por escrito ou meio eletrônico, a
possibilidade de realizar os descontos do empréstimo e/ou financiamento na folha de
pagamento do servidor para que os recursos possam ser liberados, observado o
contido no Parágrafo Segundo, da Cláusula Segunda deste Convênio;

g)efetuar os descontos em folha de pagamento dos empréstimos e/ou financiamento
autorizados pelos servidores, observadoolimite máximo permitido pela legislação
em vigor, e repassar os valores ao BANCO, mediante crédito na Conta Convênio nº
110600-7, agência 1964-X nas datas estabelecidas para vencimento das parcelas;

hjinformar, mensalmente, ao BANCO
, conforme o caso, por arquivo magnético ou

meio eletrônico, os valores consignadose os não consignados mediante justificativa,
devidamente identificados, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data
estipulada para o pagamento das prestações;

informar ao BANCO, a ocorrência de desligamento (demissão, exoneração” )
dispensa ou aposentadoria) do servidor, antes de efetivado o pagamento das verigas
decorrentes do desligamento, de forma a permitir ao BANCO apurar o saldo devedor Zdo(s) empréstimo(s) pendente(s) e solicitar o respectivo desconto, visandoa 7

amortização ou liquidação da dívida; |

kJdar preferência, nos termos legais, aos descontos autorizados pelos servidores!
relativamente aos empréstimos e/ou financiamentos realizados com o BANCO, em
detrimento de outros descontos de mesma natureza que venham a ser autorizados
posteriormente, mantendo essa prioridade quando das repactuações dessas dívidas
junto ao BANCO.

CLÁUSULA QUARTA - O BANCO se responsabilizam, conforme o caso, por:

ajinformar à CONVENENTE, por escrito ou meio eletrônico, as propostas de
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empréstimos e/ou financiamentos apresentadas pelos servidores diretamente ao
BANCO, conformeo caso, para confirmação da reserva de margem consignável;

b)fornecer à CONVENENTE arquivo contendo a identificação de cada contrato,
beneficiário, prazo da operaçãoe valores das prestaçõesa serem descontadas,

cjprestar à CONVENENTE e ao servidor beneficiário, as informações necessárias
para a liquidação antecipada dos empréstimos, por ocasião do desligamento
(demissão, exoneração, dispensa ou aposentadoria) do servidor;
d)prestar aos servidores da CONVENENTE informações relativas às respectivas
operaçõesporeles contratadas. so34a 8
V - DO VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO

CLÁUSULA QUINTA - O BANCO poderão, independentemente de aviso ou.
interpelação judicial ou extrajudicial, considerar rescindido antecipadamente o
presente Convênio, ocorrendo, além das hipóteses previstas nos Artigos 333 e 1.425
do Código Civil, quando o caso, quaisquer dasseguintes hipóteses

a) se a CONVENENTE deixar de cumprir qualquer obrigação contraída neste
Convênio;

b) se a CONVENENTE entrar em estado de insolvência ou sofrer protesto de títulos,
quandoocaso;
c) se a CONVENENTE possuir qualquer operação em situação irregular junto ao
BANCO DO BRASIL S.A. ou suas Subsidiárias.

Parágrafo Único - Ocorrendo rescisão do Convênio por qualquer das hipóteses
previstas no caput desta Cláusula, fica automaticamente suspensa a concessão de
novos empréstimos elou financiamentos aos servidores da CONVENENTE,
permanecendo em vigor todas as obrigações da CONVENENTE até a total
liquidação dos empréstimos e/ou financiamentosjá concedidos

VI - DA DENÚNCIA

CLÁUSULA SEXTA - É facultado às partes denunciar o presente Convênio a
qualquer tempo, mediante aviso escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias,
ficando suspensas novas contratações de operações a partir da denúncia,
permanecendo em vigor todas as obrigações da CONVENENTE até a total,

liquidação dos empréstimos e/ou financiamentosjá concedidos

VII - DEMAIS CONDIÇÕES

CLÁUSULA SÉTIMA - Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a
este Convênio e trocados entre as partes (BANCO e CONVENENTE) deverão ser
efetuados por escrito.

CLÁUSULA OITAVA - Até o integral pagamento do empréstimo e/ou fina:
Eeprevae

as autorizações dos descontos somente poderãoser canceladas medianfs prévia e
conjunta aquiescência do BANCOe do servidor beneficiário. AAy
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CLÁUSULA NONA - Qualquer tolerância de uma das partes em relação à outra só
importará modificação deste Convênio se expressamente formalizada.

CLÁUSULA DÉCIMA- Este Convênio obriga o BANCO e a CONVENENTEe seus
sucessores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente ajuste prescinde da anuência da
entidade sindical uma vez que é celebrado comafinalidade de possibilitar a
operacionalização da contratação de empréstimos e/ou financiamentos diretamente
pelo servidor com a instituição financeira que não tenha firmado com a
CONVENENTE acordo definindoas condições e demais critérios para a contratação
da operação, cujos valores e demais condições serão objeto de livre negociação
entre servidores e o BANCO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente Instrumento vigorará pelo prazo de 60
(sessenta) meses, contados da sua assinatura, ressalvados, no término do prazo, os
direitos e obrigações contraídos na sua vigência, sendo que quaisquer das partes
poderão rescindi-lo mediante prévio aviso, por escrito, na forma da Cláusula Sexta

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Preto para
dirimir eventuais dúvidas decorrentes da interpretação ou cumprimento deste
Convênio, as quais não puderem ser solucionadas administrativamente pelas partes

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- O presente Convênio é celebrado em conformidade
comalegislação vigente que dispõe sobrea autorização para consignação em folha
de pagamento a favor de terceiros, declarando as partes, neste ato, terem pleno
conhecimento das cláusulas e condições inseridas nas referidas normas.

E, estando assim justo e acordados, declaram-se cientes e esclarecidos quanto às
cláusulas deste Convênio, firmando o presente em 03 (três) vias de igual teor, na
presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos e legais efeitos.

Ribeirão Preto, de de 2013

BANCO DO

inteLoNorh e: NojOU N

E;
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO Rovê

/

Nome Nome: >
cr CPF: Ç
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paula

Conrdenadaria Administratiba

Processo nº 10.749/2018

Promovente: Banco do Brasil

Assunto: Convênio Empréstimo Consignado

Tendo emvista que há interesse por parte desta Edilidade na manutenção do

convênio de Concessão de Empréstimos Consignado aos Servidores, com vínculo

estatutário, encaminhe-se à digna Coordenadoria Jurídica para ciência e manifestação,
bemcomo análise da minuta encaminhada pelo Banco do Brasil, retornando-se após.

Ribeirão Preto, 04 de setembro de 2018

Dr iuç eeirão Fl dio

A COORDENADOR ADMINISTRATIVO



Câmara Municipal de Ribeirão Jiveto
Estado de São Paulo

Processo n. 10. 2018

1.º Cuidass

Concess

de manifestação de “interesse na manutenção do convênio de
io de Empréstimos Consignado aos Servidores, com vínculo estatutário

formalizado e vigente”, encaminhando cópia da minuta do convênio, conforme
consta às fls. 2/5v

2. Examinada a minuta de convênio de fls. 3/5v., entende-se que o parágrafo
único, da cláusula sétima, pode conflitar com o disposto no artigo 3º da Lei

Complementar Municipal n. 2369, de 9 de outubro de 2009, que “dispõesobr
consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos,
inativose pensioni s do município de Ribei

contra a CONVENENTE:
o Preto”, por permitir a adoção de

LCn. 2369/2009:
Artigo 3º - Constitui-se sistemática de desconto em folha de pagamento

mera facilidade colocada à disposição dos servidores públicos e

pensionistas municipais, não implicando co-responsabilidade do
ente público por dívidas ou compromissos assumidos com os entes

consignatários. (destacou-se)

Convênio de fls. 3/5v.
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DEMAIS CONDIÇÕES

cs
Parágrafo Único - Na hipótese de a CONVI TE descontar em folha
de pagamento os valores dos empréstimos e/ou financiamentos

contratados pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU

PENSIONISTAS e não repassá-los ao BANCO tempestivamente,
o BANCO poderá adotar as medidas judiciais cabíveis,
independentemente de qualquer notificação judicial ou

extrajudicial. (destacou-se)



Câmera Municipal de Ribeirão Wreto
Estado de São Paulo Cs,

3. Tem-se, ainda, que a LC n. 2369/2009 determina que o processo
administrativo seja instruído com a documentação que comprove o atendimento
das condições estabelecidas na referida leis, razão pela qual os autos devem

retornar à digna Coordenadoria Administrativa para que, através dos Setores

competentes, instrua o expediente, retornando-seapós.
RibeirãoPreto,5 de setembro de 2018

Municipal de RibeirãoPreto
Alexandra Christino da Silva

Coordenadora Jurídica
OAB/SP 231.852

"LC 2369/2009:
Artigo 7º - À solicitaçãodeinclusão como consignatária dar-se-á através de processo administrativo instruído
com a documentação que comprove o atendimenta das condições estabelecidas nesta Lei Complementar e de
outras que forem julgadas necessárias à apreciação do pedido.



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Legislação Municipal

Sumário coualyS
Ato Número: 2369

Data de Elaboração: 09/10/2009
Data de Publicação: 09/10/2009

Processo: 00

Assunto(s): Empréstimo, Servidor, Consignação.

Tipo de Legislação: Lei Complementar
Autor(es): Executivo Municipal

Projeto: 53 Ano do projeto: 2009

Autógrafo: 00 Ano do autógrafo: 0

Observações: ERRATA PUBLICADA NO D.O.M. 31/03/2010

Ementa e Conter

DISPÕE SOBRE AS CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Complementar nº 53/2009, de autoria
do Executivo Municipal e eu promulgo a seguinte lei

Artigo 1º - As consignações em folha de pagamento da Administração Direta, Indireta e Fundações
dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município de Ribeirão Preto, devem observar as
regras estabelecidas nesta Lei Complementar, relativamente às consignações compulsórias e
facultativas.

Artigo 2º Considera-se, para fins desta Lei Complementar:

|- CONSIGNATÁRIO: destinatário dos créditos resultantes das consignações compulsórias e
facultativas;

l- CONSIGNANTE: órgão da Administração Municipal direta, indireta e fundações que procede os
descontos relativos às consignações compulsórias e facultativas na ficha financeira do servidor, em
favor de consignatário;

HI - SERVIDOR: para fins desta Lei Complementar, o servidor público ativo, inativo e pensionista,

IV SEC- Sistema Eletrônico de Consignações: sistema utilizado para controle e inserção de
consignação na folha de pagamento.

V- CONSIGNAÇÕES COMPULSÓRIAS: os descontose recolhimentos incidentes sobre a remuneração
dos servidores efetuados por força de Lei ou mandado judicial, compreendendo:

a) Contribuições paraoInstituto de Previdência dos Servidores;



b) Contribuições para a Previdência Social;

c) Pensões alimentícias;

d) Impostos sobre rendimento do trabalho;

e) Restituições e indenizações ao erário;

1) Benefícios e Auxílios prestados aos servidores da Administração Pública Municipal,

£) Decisões judiciais;

h) Outros descontos compulsórios instituídos por Lei

VI- CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS: os descontos incidentes sobre a remuneração dos servidores
que, mediante anuência da Administração, decorrem de contrato, acordo, convenção ou convênio
entre o servidor e o consignatário, tendo por objeto:

a) Contribuições a título de mensalidades pela filiação junto à associações de classe, entidades
sindicais de servidores;

b) Aquisição de medicamentos, convênio odontológico, contratos de seguro de vida e previdência
complementar mediante prévio convênio daentidade interessada com a Administração Municipal,

q) Financiamento próprio ou através do sistema financeiro de habitação, para aquisição de casa
própria;

d) Convênios, de interesse dos servidores, celebradosentre a Administração e empresas de
comércio e serviços em geral;

e) Empréstimo ou financiamento pessoal concedido por instituição financeira publica ou privada;

1) Empréstimo ou financiamento por meio de cartão de crédito concedido por instituição financeira
pública ou privada;

Artigo 3º Constitui-se sistemática de desconto em folha de pagamento mera facilidade colocada à

disposição dos servidores públicos e pensionistas municipais, não implicando co-responsabilidade
do ente público por dívidas ou compromissos assumidos comos entes consignatários.

Artigo 4º - As consignações compulsórias têm prioridade sobre as facultativas;

Artigo 5º - Somente poderão ser admitidas como entidades consignatárias paraefeito das
consignações facultativas:

1- Órgãos da Administração Pública Municipal direta e indireta;

|- Entidades de classeeassocia s constituídas exclusivamente paraservidores públicos;

- Instituições Financeiras;

IV- Empresas do comércio e prestação de serviços em geral, conveniadas com o ente público
consignante



Artigo 6º - As entidades a que se referem os incisos Il, llle IV supra, para serem admitidas como
consignatárias deverão preencher os seguintes requisitos: -

|- Estarem regularmente constituídas;

- Possui

&m
escrituraçãoeregistros contábeis exigidos pela legislação específica; | dg

HI - Possuírem autorização de funcionamento há pelo menos 04 (quatro) anos.

Parágrafo Único - Anualmente as entidades consignatárias de que trata este artigo deverão
comprovar a manutenção do atendimento das condições delas exigidas e atualizar seus cadastros
perante o ente público correspondente.

Artigo7º - A solicitação de inclusão como consignatária dar-se-á através de processo administrativo
instruído com a documentação que comproveoatendimento das condições estabelecidas nesta Lei

Complementar e de outras que forem julgadas necessárias à apreciação do pedido.

51º- Após a verificação da regularidade, o ente público consignante proporá a concessão da rubrica
de desconto e o respectivo termo de convênio ou outro cabível.

52º - Compete a cada entepúblico consignante declarar habilitada a consignatária e autorizar a
averbação da consignação, mediante a concessão de códigoe sub-códigos de desconto especifico e
individualizado, desde que presente a interesse público, a conveniência e a oportunidade da
medida, bem comoo atendimento das condições exigidas por esta Lei Complementar.

Artigo 8º Somente será efetuado o desconto em folha de pagamento quando as entidades
consignatárias forem declaradas habilitadas pela autoridade competente.

Artigo 9º - O servidor poderá autorizar o desconto, em caráter irrevogável e irretratável, conforme
segue

I-itens“b” ee”, inciso VI, artigo 2º, em folha de pagamento, até sua total liquidação e desde que as
parcelas mensais a serem consignadas não ultrapassem 30% (trinta por cento) dos vencimentos
líquidos, ficando facultado ao servidor seu uso conforme necessidadee conveniência;

ll-itens “d” e “e”, inciso VI, artigo 2º, em folha de pagamento, até sua total liquidação e desde que as
parcelas mensais a serem consignadas não ultrapassem 30% trinta por cento) dos vencimentos
líquidos, com ressarcimento de custo;

lll-item “P, inciso Vi, artigo 2º, em folha de pagamento, até sua total liquidação e desde que as
parcelas mensais a serem consignadas não ultrapassem10% (dez por cento) dos vencimentos
líquidos, com ressarcimento de custo;

$1º- Os limites fixados neste artigo serão calculados tomando-se por base a remuneração mensal
do servidor, deduzidosos descontos obrigatórios por força de lei, por determinação judicial e os
descontos relativos ao Serviço de Assistência de Saúde dos Municipiários - SASSOM;

52º-
A

entidade consignante que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido neste
artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta lei complementar;

53º- As consignações de que trata o item inciso “II” deste artigo, não poderão exceder o limite de 72
(sessenta) parcelas;



54º- Os limites estabelecidos nos incisos de|a Ill, são independentes não podendo ser transferidos
ou somados para alteração da margem consignável;

e-de 02 (dh emma previstos no inciso 14

aMt-20

desta-Le-Complementar;(Revogado pela Lei Complementar nº 2.814/2017)

5 6º- Caso ocorra redução da margemeinexistindo saldo suficiente para liquidação das
consignações autorizadas pelo servidor, será adotado o critério de antiguidade da consignação e
respeitados, individualmente os limites estabelecidos nos incisos de|a II, deste artigo.

57º Para a hipótese prevista no parágrafo anterior, sendo a margem insuficiente, será repassado o
valor parcial ao Consignatário até o limite estabelecido,

Artigo 10 - A margem consignável prevista nesta Lei Complementar será informada por meio do SEC,
utilizado para controleeinserção de consignação na folha de pagamento.

Artigo 11 - O registro das consignações voluntárias no SEC ou a inserção em folhade pagamento,
somente serão permitidos após avalidação de senha do servidor no procedimento próprio, no qual
haja autorização para desconto em folha de pagamento, das parcelas e valores contratados.

1- Fica sob a responsabilidade da consignatária, na condição de depositária fiel, a guarda do
documento mencionado no caput deste artigo, pelo prazo de 07 (sete) anos;

1-0 documento mencionado no caput deste artigo deve ser apresentado a Secretaria Municipal
e/ou departamento gestor cia folha de pagamento, sempre que requisitado, no prazo de até 02
(dlois) dias úteis, contados a partir da notificação.

1 - Quando ocorrer operação de compra e venda de contratos de empréstimos entre as
consignatárias, ficam as instituições obrigadas a proceder na forma seguinte:

51º- A consignatária que teve o contrato de empréstimo comprado deve informar no sistema
eletrônico de consignações, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,apartir da data de realização
da compra

a) O saldo devedor do contrato;

b) O banco,a agencia e o numero da conta corrente onde deverão ser depositados o saldo devedor
do contrato.

52º-A consignatária que comprou o contrato devera efetuar e registrar o pagamento do saldo
devedor do contrato, no prazo máximode 02 (dois) dias úteis, a partir da data em que o saldo
devedor foi informado no SEC;

53º- A consignatária que teve seu contrato de empréstimo pessoal comprado deve efetuar a
liquidação do contrato no SEC, no prazo máximode 02 (dois) dias Úteis, a partir da data em que
ocorreu o registro do pagamentodo saldo devedor do contrato.

Artigo 12 As consignatárias deverão ressarcir as despesas com processamento da consignação em
folha de pagamento, resultantes de convênios,da seguinte forma:

1- São isentos de ressarcimento:



a) Contribuições para associações de classe, entidades sindicais e clubes de servidores;|="

b) Contratosde seguro de vida e previdência complementar;
br

c) Financiamento próprio ou através do sistema financeiro de habitação, para aquisição de casa
própria.

ll- Recolherão o percentual de 2,5% (dois e meio por cento) do valor total da consignação mensal:

a) Convênios de interesse dos servidores, realizados no comércio em geral;

Hll- Recolherão, durante o contrato, diluído em cada parcela, o percentual de 1% (um por cento) do
valor averbado:

a) Empréstimo ou financiamento pessoal concedido por instituição financeira Pública ou privada;

b) Empréstimo ou financiamento por meio de cartão de crédito concedido por instituição financeira
pública ou privada;

Artigo 13- Os ressarcimentos de que trata esta Lei Complementar, serão deduzidos dos valores que
deverão ser repassados para as consignatárias

Artigo 14 - Os recursos arrecadados com o ressarcimento previsto nesta Lei Complementar, serão
aplicados pela Secretaria Municipal da Administração no desenvolvimento e na capacitação dos
servidores municipais, informatização e melhorias no ambientede trabalho.

Artigo 15- Fica proibida a cessão, transferência, venda ou aluguel do credenciamento para operar
com consignação em folha de pagamento, prevista nesta Lei Complementar.

Parágrafo Único- A consignante que transgredir as proibições contidas no caput deste artigo,
sofrerá as sanções previstas nos incisos Ill e Iv do artigo 16

Artigo 16- A inserção de consignação em folha de pagamento em desacordo com o disposto nesta
Lei Complementar ou em instruções expedidas pelo Executivo Municipal, acarretará nas sanções,
sem prejuízos de outras previstas em lei:

1- advertência escrita;

1l- suspensão temporária do credenciamento para operar com consignação;

11 - suspensão definitiva do credenciamento para operar com consignação

IV - interrupção dos descontos das consignações em folha de pagamento.

Parágrafo Único - A aplicação das sanções previstas nos incisos Il é IV do caput deste artigo será
precedida de apuração dos fatos, por comissão especialmente constituída por ato do Secretário
Municipal da Administração.

Artigo 17 - Eventual repactuação do contrato firmado entre servidor e instituição financeira no
tocante às consignações previstas no item “e, inciso VI, Artigo 2º somente poderá ocorrer apóso
desconto da 1º (primeira) parcela do contrato, paga a favor da instituição financeira.

Artigo 18 As consignatárias que receberem qualquer quantia indevida ficam obrigadas a devolvê-la



diretamente ao servidor. 4

Artigo 19 - O desconto em folha a favor das entidades mencionadas nesta Lei Complementar só será
efetivado pelo ente público mediante registro no SEC ou da apresentação da Autorização para
Desconto em Folha de Pagamento.

Artigo 20 - Estando quitados os compromissos assumidos, fica a consignatária obrigada a dar baixa
no SEC efou encaminhar pedido de cancelamento da consignação ao ente público consignante,
tendo ou não sido formalizada tal solicitação pelas partes,

Artigo 21 - As consignações emfolha de que trata a presente Lei Complementar somente poderão
ser canceladas a pedido do servidor após previa aquiescência da consignatária, salvo se constatada,
por parte da Administração Municipal, prática inadequada, nos termos desta Lei Complementar.

Artigo 22 - Contr
liquidação.

s e consignações já averbadasaté a presente data ficam mantidas até sua total

Parágrafo Único - Novas consignações somente poderão ser averbadas, respeitando-se os limites
ora instituídos,

Artigo 23. Fica autorizado ainda, em caráter excepcional, a consignação facultativa em folha de
pagamento dos servidores dos descontos atinentes ao cartão antecipaçãode salário e para comprasepagamentos de contas sem juros, consignação esta isenta das cláusulas, restrições, percentuais e
recolhimentos constantes da presente lei complementar,

Artigo 24 - As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta das dotações
próprias do orçamento da Secretaria Municipal da Administração, suplementadas oportunamente,
se necessário

Artigo 25 Medidas necessárias à regulamentação e aplicação desta Lei Complementar poderão ser
adotadas mediante decreto.

Artigo 26 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Lei Complementar nº 1.779/2004 e demais disposições em contrário.

Palácio Rio Branco

DÁRCY VERA

Prefeita Municipal

>» Este texto não substlulopublicado no Dlário Oficial do Municpi



Câmara Municipal de Mibeirão fireto
Estado de São Paulo

Comdenadoria Administratia

Processo nº 10.749/2018

Promovente: Banco do Brasil

Assunto: Convênio Empréstimo Consignado

Após manifestação da Coordenadoria Jurídica, fls. 13/14, foi encaminhado e-mail
ao Sr. Fabrício Palmieri, gerente de relacionamento governo, do Banco do Brasil,
solicitando adequações na minuta do convênio e providências com relação a

apresentação de documentos relativosà LC nº 2369/2009

Na presente data, façoajuntada de nova minuta apresentada pelo Banco Bra

bem comodos documentos enviados pela instituição financeira.

Retorne-se à digna Coordenadoria Jurídica para ciência e manifestação, bem
como análise da minuta encaminhada pelo Banco do Brasil, retornando-se após

Ribeirão Preto, 19 de dezembro de 2018

Aona SUVA DE SOUZA

COORDENADOR ADMINISTRATIVO



Jonatas Souza - Coordenadoria Administrativa

De: Jonatas Souza - Coordenadoria Administrativa
«diretoria camararibeiraopreto sp. gov.br>

Enviado em: quinta-feira, 13 de setembro de 2018 12:13
Para: “png 0028Ebb.combr
Assunto: RES: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO: Convênio para Concessão de

Empréstimos aos Servidores Mediante Consignação em Folha
Anexos: Lei Complementar 2369.2009,pdf

Boa tarde Fabrício,

Em análise ao ofício e a minuta de celebração de convênio proposto pelo Banco do Brasil, protocolado nesta Casa de
Leis, sob o Processo nº 10.749/2018, entende-se que o parágrafo único, da cláusula sétima, pode conflitar com o
disposto no artigo 3º da Lei Complementar Municipal n. 2369, de 9 de outubro de 2009, que “dispõe sobre as
consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas do
município de Ribeirão Preto”, por permitir a adoção de medidas judiciais contra a CONVENENTE:

LCn. 2369/2009:
Artigo 4º - Constitui-se sistemática de desconto em folha de pagamento mera facilidade colocadaà isposição dos servidores.
públicos e pensionistas municipais, não implicando co-responsabilidade do ente público por dívidas ou
compromissos assumidos comos entes consignatários. (destacou-se)

Convênio defls. 3/5v.:
CLÁUSULA SÉ
63)

Parágrafo Único - Na hipótese de a CONVENENTE descontar emfolha de pagamento os valores dos empréstimos e/ou

[MA - DAS DEMAIS CONDIÇÕI

financiamentos contratados pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS e não repassá-los ao BANCO
tempestivamente, o BANCO poderá adotar as medidas judiciais cabíveis, independentemente de qualquer

icação judicial ou extrajudicial. (destacou-se)

Ademais, solicito providencias quanto à apresentação dos documentos constantes na referida Lei, sobretudo do Art.6

Aguardo o retorno o mais breve possível para que possamos dar continuidade 30 processo de celebração de
convênio.

Cámara Municipal e Mibeicão reto
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA

Jonatas Samuel Silva de Souza
Coordenador Administrativo

(16) 3607 au

De: fabriciopalmieril bb.com.br [mailto:fabriciopalmieriObb.com.br) Em nome de png. 00280 bb.com.br
Enviada em: quinta-feira, 6 de setembro de 2018 11:32
Para: diretoriaPcamararibeiraopreto.sp.gov.br



Assunto: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO: Convênio para Concessão de Empréstimosaos Servidores
Mediante Consignação em Folha

Jonatas, bom dia.

Conforme nossosentendimentos mantidos por telefone nesta data, informamos que nossistemas do
Banco do Brasil consta registrado o início da vigência do último convênio de concessão de crédito
consignado aos servidores a data de 04/03/2013.

Por oportuno, desde já agradecemos pela receptividade e confirmamos nossa visita para 10/09/2018entre 09:30-10:00 horas.

Atenciosamente,

FABRÍCIO Palmieri MARIluci DacanalGerente de Relacionamento Governo Assistente de Negócios Governo

Banco do Brasil S.A.
Agência 4203-X Setor Público Paulista (SP)Plataforma de Negócios Governo- Ribeirão Preto

(16) 3323-7762 / (16) 3323-7779
png.0028Gbb.com.br
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Jonatas Souza - Coordenadoria Administrativa

fabriciopalmieriQbb.com br
sexta-feira, 30 de novembro de 2018 10:28
diretoriaQ camararibeiraopreto.sp. gov. br
Res: Credito Consignado
minuta convenio banco consignado 2018.docx

Prioridade: Alta

Jonatas, bom dia.

Conforme nossos entendimentos mantidospor telefone ontem, encaminho a minuta de convênio paraconcessão de empréstimos consignado aos servidores da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

Quanto ao assunto da folha, encaminhei para a área responsável do Banco para poder lhe retornar aresposta adequadamente.

Ficamos à disposição.

Atenciosamente,

FABRÍCIO Palmieri
Gerente de Relacionamento Governo
Banco do Brasil S.A,
(16) 3323-7762
fabriciopalmicribb.com.br

“7 Encaminhado por F3166153 Fabricio Palmieri/BancodoBrasil em 30/11/2018 10:25 AMPara: Monatas Souza - Coordenadoria Administrativa” <diretoriaicamararibeiraopreto.sp.gov.br>De: PNG RIBEIRAO PRETO-SP-CART 5098/BancodoBrasil
Enviado por: F6880959 Mariluci Dacanal/BancodoBrasil
Data: 29/11/2018 11:52 AM
cc; F3166153 Fabricio Palmieri/BancodoBrasilQBancodoBrasil
Assunto: Credito Consignado

(Ver arquivo anexado: 20181129-1118-46854-1961.pdf)

Prezado Jonatas, bom dia!

Encaminhamos em anexo uma minuta para concessão de empréstimo consignado aos ServidoresMunicipais. Está nova minuta é a mesma utilizada pelo Institutode Previdência e pelo Daerp, e está aprovada pelo departamento Jurídico do banco.
Peço que analise esta nova minuta e qualquer dúvida estaremos a disposição.
Atenciosamente,

FABRÍCIO Palmieri MARIluci DacanalGerente de Relacionamento Governo Assistente de Negócios Governo

Banco do Brasil S.

1



Agência 4203-X Setor Público Paulista (SP)
Plataformade Negócios Governo- Ribeirão Preto

(16) 3323-7762 / (16) 3323-7779
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TERMO DE CONVÊNIO N.º 121230/2018 QUE CELEBRAM ENTRE SI A
CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO E O BANCO DO BRASIL S.A,
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO AOS SERVIDORES
MUNICIPAIS NA FORMA QUE ESPECIFICA - PROCESSO N.º.

A Câmara Municipal de Ribeirão Preto, com sede na Av. Jerônimo Gonçalves, 1200, Ribeirão Preto ISP, inscrito
no CNPJIMF sob n.º 49.217.383/0001-43, nesteato representado por Presidente, Sr. Igor José Vinicius de Oliveira,
portador do R Gn. edo CPF. n.º 316.352.828-70 e o Banco do Brasil S.A com sede no SAUN
quadra 05, lote B, Edifício Banco do Brasil, na cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJIMFsobonº00.000.000/0001-91, neste ato representado por seus bastantes procuradores os Senhores Oswaldo Alves
Sant Anna Junior, portador do R.G. nº 17.919.209-7 e do CPF. nº 096.203.498-30, firmamopresente convênio é
que se reger-se-á nos termosdo artigo 116 da Lei 8.686193 e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto deste Convênio propiciar o desconto em folha de pagamento das parcelas de empréstimo pessoal
contratado pelos servidores beneficiados da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, junto 20 Banco do Brasil, até o
valor necessário à quitação de cada uma das parcelas do empréstimo, nos termos da Lei Complementar 2369/09
e demais disposições legais aplicáveis

PARÁGRAFO ÚNICO
Denominam-se servidores beneficiários, para efeito deste convênio, os servidores, ativose os inativos, assim como
pensionistas, estes maiores de idade, da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE

Fica estabelecido que a Câmara Municipal de Ribeirão Preto e o Banco do Brasil, nomearão um agente como
Tepresentante para a execução de todos os procedimentos necessários à operacionalização do presente convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES

1- Cabe ao Banco do Brasil
a) conceder 0s empréstimos, observando as taxas convencionadas é normas legais vigentes na data da contratação
dos mesmos e disponibilizar as importâncias respectivas diretamente aos Beneficiários;
b) colher informações junto a Câmara Municipal de Ribeirão Preto do valor mensal máximo suportável paradesconto em folha de pagamento do respectivo Beneficiário, observando-se um limite de 30% (tinta por cento) dos
vencimentos liquidos definidos pela Lei Complementar 2369, de 09 de outubro de 2009.) preencher o cadastro, o contrato de empréstimo e outros documentos necessários em formulário próprio da
Instituição;
d) colher as assinaturas do Beneficiário em todos os documentos necessários à formalização do empréstimo;
8) providenciar junto ao Beneficiário, cópia dos documentos pessoais e comprovantes de renda necessários à
instrução do processo de empréstimo;



1) encaminhar a Câmara Municipal de Ribeirão Preto, mensalmente, até o dia 12 (doze) do mês de pagamento dos
Salários dos beneficiários, listagem dos empréstimos concedidos, juntamente com as respectivas autorizações para
desconto em folha de pagamento, constando o número de parcelas e valores correspondentes.

11- Cabe a Câmara Municipal de Ribeirão Preto:
a) Informar ao Banco do Brasil as ocorrências de ruptura ou suspensão da relação de trabalho dos Beneficiários, o
que o desvincula automaticamente dos direitos e obrigações firmados neste instrumento
b) Averbar o desconto das parcelas dos empréstimos concedidos;

) Repassar ao Banco do Brasi os valores debitados dos Beneficiários até o 15º (décimo quinto) dia útil
subsequente à data do pagamento dos servidores pelo Instituto de Previdência dos Municipiáros de Ribeirão
Preto
d) Efetuar o correto enquadramento dos servidores, conforme condições deste Convênio
e) Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização deste Convênio
mediante recibo;
f) Recepcionar e devolver ao BANCO do Brasil o extrato e o arquivo relativos aos contratos a serem
consignados em folha de pagamento,os efetivamente averbados, bem comoos excluidosno prazo máximo
de 03 (três) dias úteis anteriores ao vencimento das prestações;
9) Acatar os parâmetros e normas operacionais do BANCO do Brasil vigentes e sua programação financeira
h) Prestar à agência do BANCO do BRasil as informações necessárias para a contratação da operação,
inclusive o total já consignado em operações preexistentes e as demais informações necessárias para o
cálculo da margem consignável disponivel;
|) Indeferr pedido efetuado por servidoridevedor sem a aquiescência do BANCO do Brasil, de cancelamento
das averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito.
|) Autorizar ao BANCO do Brasil a ampla divulgação a seus servidores sobre a formalização, objeto e
condições deste Convênio, quanto os procedimentos necessários para a obtenção do empréstimo, bem
como por esclarecimentos adicionais que vierem a serporeles solicitados, observadas as condições internas
de procedimento

PARÁGRAFO ÚNICO

Poderá a Câmara Municipal de Ribeirão Preto, deixar de descontar o valor correspondente à parcela mensal do
empréstimo, caso em determinado mês à margem consignável do servidor seja insuficiente para realizara operação
naquele mês

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EMPRÉSTIMO

As condições do empréstimo serão definidas pelo Banco do Brasil, de conformidade com as normas legais
vigentes e, quando importarem alterações das condições que sejam necessárias face à eluação administrativa ou,
em qualquer outro caso em que seja necessária a anuência, serão apresentadasàapreciação do Instituto de
Previdência dos Municipiários de Ribeirão Preto, através de ofício

Parágrafo Primeiro - Os descontos autorizados pelo servidoridevedor na forma deste Convênio terão
preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente.

CLÁUSULA QUINTA - DA DENÚNCIA



É facultado às partes denunciar o presente convênio a qualquer tempo, mediante simples aviso escrito com
antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas, o que implicará na sustação imediata do processamento
dos empréstimos ainda não averbados, e desvinculando todoequalquer direito ou obrigação constante deste
convênio a partir da data da denúncia.

Parágrafo Primeiro - A partir da data de formalização da denúncia, por qualquer das partes, ficam suspensas
novas contratações de crédito, com exceção do previsto no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

Parágrafo Segundo - As propostas em andamento terão continuidade de análise e poderão resultar em
contratação do crédito em caso de aprovação pelo Banco do Brasil, obrigando-se a CONVENENTE a
promover a averbação das prestações em folha de pagamento até a efetiva liquidação dos empréstimos
concedidos, desde que o documento da contratação seja entregue na Câmara no prazo máximo de 02 dias
Uteis contados da data da denúncia.

CLÁUSULA SEXTA - DA REPOSIÇÃO DE CUSTOS

Recairá, no ato de repasse ao Banco do Brasil, consignatário deste convênio, 1% (um por cento) de desconto,
mensalmente, sobre todo o volume de recursos descontados dos servidores referente a parcelas mensais do
empréstimo concedido, para a cobertura dos custos administrativos suportados pela Câmara Municipal de
Ribeirão Preto com as informações e processamento delineados na cláusula terceira, mais o custo da TED,
conforme Lei Complementar n.º 2369, de 09 de outubro de 2009

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Poderá a Câmara Municipal de Ribeirão Preto, quando do repasse das parcelas devidas à instituição, efetuar
a retenção do valor estabelecido no caput desta cláusula

PARÁGRAFO SEGUNDO
O Banco do Brasil poderá conferir o valor retido, considerando-se o nome de cada Beneficiário e, caso haja
alguma divergência, deverá ser sanada até o pagamento do velor devido no mês subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADEApublicação do presente instrumento será efetuada pela Câmara Municipal de Ribeirão Preto em extrato no Diário
Oficial do Município.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIAOpresente convênio vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir de
fessalvados, no término do prazo, osdireitose obrigações contraidos na sua vigência.

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES



Este convênio poderá ser alterado de comum acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente convênio, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de convênio, em
quatro vias de igual teor,na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Ribeirão Preto, .....
de de 2018

IGOR JOSE VINICIUS DE OLIVEIRA
Presidente

Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Oswaldo Alves Sant Anna Junior
Gerente Geral da UM

Banco do Brasil SIA

Testemunhas:

1.Nome:
CPF

2. Nome
cer:



Jonatas Souza - Coordenadoria Administrativa

De: marilucidacanalGbb.com br em nome de png 0028Gbb.com.br
Enviado em: sexta-feira, 14 de dezembro de 2018 1610
Para: Jonatas Souza - Coordenadoria Administrativa
ce: fabriciopalmieriObb.com.br
Assunto: Convênios CDC - Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Anexos: Estatuto Social pdf, Ata da Reunião Extraordinária, pdf; CNPJ. pdf; CND

FGTS pdf, CND INSS htm; Certidão pdf; Autorização de funcionamento pet;
CONVÊNIO - CRÉDITO SALÁRIO. odt; Termo de compromisso B8 crédito 13º
Salário.odt

Prezado Jonatas, boa tarde!
Conforme conversamos nesta data, encaminhamos os documentos:
1. CDC Consignado - LC 2369/2008- Art. 6º inciso 1, IL, III:

Certidão de Inscrição no Cadastro Fiscal
Autorização do Banco Central do Brasil

* Estatuto Social
e Ata
* CNP)
* CNDFGTS
* CNDINSS

2. Minuta BB Crédito Salário

3. Termo de Compromisso BB Crédito 13º Salário

Permanecemosadisposição

FABRÍCIO Palmieri MARIluci DacanalGerente de Relacionamento Governo Assistente de Negócios Governo

Banco do Brasil S.A,
Agência 4203-X Setor Público Paulista (SP)Plataforma de Negócios Governo- Ribeirão Preto

(16) 3323-7762 / (16) 3323-7779
19.00289bb.com.brima contidas ão CONFIDENCIAIS pros

propus único excl de geme
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EE

Aprovado pola Assemblola Geral Extraordinária realizada om 10.3.1942,arquivada no Registro do Comércio, sobo número 17.298, em 7,4.1842;émodificadopelas seguintes Assombleias Gorals com seus respectivos registros:

24
6,1652 (23,696de 16.07.82), 19.4.1956 (43.281 do 29.06.58), 03.08.1959 (88.010de09.10.1959), 15.05.1961(422 do 14.07.69), 06.11.1061 (208 de 15.12.61), 25.4.1962 (294 do 27.06.62), 26.4.1063 (430de 29.05.63), 03.08.1984 (875 da 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.85) 04.02.1068 (1.162do 29.03.66), 08.07.1968 (1.305 do 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 do 08.09.67), 15.08.1067(1644 do 11.10.67) 25 021969 (2,028 de 22.05.89) 16.12.1069 (2.360 de 19.02.70),31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 do 284271), 17.04.1972, (3466 de11.07.72) 01.09.1972 (3.848 do 21.11.72), 18.08.1873 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1674 (54421do A2M1TA) 15041975 (5429 do 220676), 2310.1975 (5853 do 251126).9204.187646.279 de 16.06.76) 08.11.1976 (8.689 do 02:1276), 1804.1977 (7.078 de.08.77), 10:11.1977 (7.636 do 09.42.77), 12.09.1970 (8.591 de 08.05.78), 25.04.1980(53.925,4 do 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.8 de 01.06.61), 31.09.1882 (83.1.2808 de03.06.82), 27.04.1983 (53.13670 do 26.07.83), 29.03.1986 (53.1.4184 do 21.05.84),31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84], 05.03.1995 (53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1685 (15961de 16.04.86) 07.04.1986 (16420 de 16.05.86), 27.04.1987 (18076 de 04.08.87), 05.08.1987(18267 do 10.09.87), 20.04.1988 (16681 do 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 do 10.03.89),19.06.1989 (531719. de 22.05.89), 08.09.1990 (531712.4 do 24.04.80), 14.05.1990 (634727.8de 02.07.90), 29.06.1990 (5317356 do 01.08.80), 2404.1091 (631780.2 de 34.05.99),12.11.1901 (5397242 do 06.42.81), 20.04.1092 (53106454 do 22.05.92), 10.12.199215312340,0 de 01.02.93), 30.12.1092 (5312485,0 do 01.03.93), 30.04.1993 (83132368 de24.06.99), 05.10.1993 (5314578,8 do 07.12.83), 27.12.1093 (53149486 do 28.01.94),2701.1994 (5312357,1 de 100354), 28.04.1094 (5316254.1 de 20.07.94), 2504.1095(5317742,6 de 16.09.85), 1411.1995 (5318223,1 do 13.12.05), 29.09.1096 (5318802.9 de09.05.06), 23.04.1996 (5319088,7 do 12.08.96), 17.06.1906 (53192410 do 05.07.96),25.09.1996 “(968475369 do 13.11.06), 23.04.1997 (970345258 do 20.08.97), 13.10.1997

(870662834 do 13.41.97), 24.04.1908 (980316812 do 02.07.88), 29.09.1998 (850534536 de09.11.98), 30.04.1999 (980269655 de 15.06.38), 25.04.2000 (000288004 de 28.05.2000),30.04.2001 (200103888 1307.2001), 27.08.2001 (2010576382 do 8.10.2001),2811.2001 (2002026346 de 10.6.2002), 07.08.2002 (2002042596, do 30.07.2002),22.04.2008 (2003038751, de 16.07.2003), 12.11.2003 (2030709806 de 44.42.2002),22.12.2004 (2005003738 de 04.01.2005), 28.04.2005 (2050420810 de 44.07.2005),
28.04.2008. (2060338098 do 07.08.2006), 22.05.2006 (20080339404 de
24.08.2006 (2050482842 do 05.10.2006), 28.12.2006 (2007011750
25.08.2007 (2007034387, do 14.08.2007), 12.07.2007 (20070517410
23.10.2007 (2070819807 de 49.12.2007), 24,01:2008 (20080389414,
17.06.2008 14.08.2008), 29.04.2009 (2009105700,
18.08.2009
13.04.2010
06.09.2011 (20110885207,

16.08.2007),
19.05.2008),
0.142.209),

10.12.2009), 30.11.2009 (2010284574, do 22.04.2010),
12.08.2010), 05.08.2010 (20100896040, do 02.08.2010),
31.01.2012), 26.04.2012 (2012045450, do 28.06.2012),

19.09.2012 (20420907496,de20.11.2012), 18.12.2012 (20130248410, de 42.03.2013),19.12.2019 (2014028632,do01.04.2014), 25.04.2014 (20140529101, do 07,07.2014),28.04.2015 (2015070175, de 26.08.2016)o27.04.2017 (a registrar).
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%& BANcoDOBRASIL
Estatuto Social

CAPÍTULO| - DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO BANCO

Art. 1º O Banco do Brasil S.A,, pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta,
de economia mista, que explora atividade econômica, na forma do arigo 173 da
Constituição Federal, organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributários, sendo regido per este Estatuto, pelas Leis nº
4595/64, nº 6.404/76, nº 13.30316 é seu respectivo Decreto regulamentador, e
demais normas aplicáveis,

81º O prazo de duraçãoda Sociedade é indeterminado.

82º O Banco tem domíclio é sede em Bragília, podendo criar é suprimir sucursais,
fais ou agências, escrtóros, dependências e outros pontos da atendimento nasdemais praças do Pals e no exterior.

83º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem
denominado Novo Mercado, da BM&FBOVESPA S.A. (ou outra denominação social
que lhe viera ser etribuída), o Banco, seus acionistas, administradores e membros do
Conselho Fiscal sujoitam-se às disposições do Regulamento de Listagem do Novo
Mercado de BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser
atribuída)

54º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as
disposições estatutárias, nashipóteses de prejuizo aos direitos dos destinatários das
ofertas públicas previstas nos artigos 58, 57 e 58deste Estatuto,

CAPÍTULO - OBJETO SOCIAL

Seção | - Objeto social e vedações

Objeto social

Art, 2º O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento
financeiro sob suas múltiplas formas é o exercício de quaisquer atividades facultadas
às Instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional,

81º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos-egropecuários e
promover a circulação de bens.

82º Compete-he, ainda, como instrumento de execução da política crediicia o
financeira do Governo Federal, exercer as funções que the são atribuídas em lei,
especialmente aquelas previstas no ertigo 18 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro do
1964, observado o disposta nos artigos 5º e 6º deste Estatuto.

Art, 3º A administração de recursos de terceiros será realizada mediante a contratação de
sociedade subsidiária ou controlada do Banco.

Vedações

Art. 4º Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em le:
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$ BANcoDOBRASIL
Estatuto Social :

! — realizar operações com garantia exclusiva de ações de outrasfinanceiras; tituiçães

1! - conceder empréstimos cu adiantamentos, comprar cu vender bens da qualquerpatureza a membros do Conselho de Administração dos comitês e ele vinculados, daDiretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

M- Realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco eguss Partes Relacionadas em desconformidede com sua Politica de Transações comPartes Relacionadas,

IV = participar do capital de outras sociadades, salvo:

a) em percentuais Iguais ou inferiores e 15% (quinze por cento) do patrimôniolíquido do próprio Banco, para tanto considerada a soma dos investimentos-da
espécie; e

b) em percentuais Inforiores a 20% (vinto por cento) do capital votante dasociedade participada; ”

V= emitir ações preferenciais ou de fruição, debentures e partes beneficiárias.
81º As limitações do inciso IV deste artigo não alcançam as participações societárias,
noBrasil ou no exterior, em:

1= sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto;
1! — instituições financeiras e demais entidades autorizadas & funcionar pelo BancoCentral do Bras

HI — êntidades do providência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de
Sorratagem, financeiras, promotoras de vendas, socisdades de processamento de
Serviços de suporte operacional 6 de processamento de cartões, desde que conexas àsatividades bancárias.

1 câmaras de compensaçãooliquidação e demais sociedades ou associações queIntegramosistema de pagamentos;

V = sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturaçãode ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco;

Vi - associações ou sociedades sem fins lucrativos;

Vil — sociedades em queaparticipação decorra do dispositivo legal ou de operaçõesde renegociação ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento,
aimematação ou adjudicação judicial e conversão de debêntures em ações; é
Vil - outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração.

82º Na imitação da alinea "a" do inciso IV deste artigo não se incluem os investimentos.
relativos à aplicação de incentivos fiscais.

3º As participações de que trata o inciso VII do 61º deste artigo, decorrentes de
operações de renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienados no
prazo fixado pelo Conselho de Adri
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4 BANCO DO BRASIL
Estatuto Social

84º É pemitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade do
subsidiárias integrais ou sociedadesde propósito especifico, que tenham por objeto
social participar, direta ou indiretamente, inclusive minoritariamento e por melo do
outras empresasde participação, dos entes listados no $1º, não se aplicando a esses
subsidiárias e controladas a limitação prevista no inciso IV do caput

Seção II - Relações com a União

Art. 5º. O Banco contratará, na forma da foi ou regulamento, diretamente com a União ou com a

sua interveniência:

| - a oxecução dos encargoseserviços pertinentes à função de agente finencelro do
Tesouro Nacional e às demais funções que lho forem atribuídas por lei; Ses

Hi - a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de

programas oficials mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer

natureza; :

1-a concessãode garantia em favor da União.

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o
caso:

1 = à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao
estabelecimento da devida remuneração:

1- à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a

serem aplicados em caso de equalizaçãode encargos financeiros;

ml — à prévia 6 formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da

remuneração, nunca inferior aos custosdos serviços a serem prestados; e
IV à próvia e formal definição do prazo para o adimplemento des obrigações e das
penalidades por su descumprimento.

Seção Ill - Relações com o Banco Central do Brasil

AM. 6º O Banco poderá contratar s execução de encargos, serviços e operações de

competência do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no pardgrafo
único do artigo 5º deste Estatuto.

CAPÍTULO Il - CAPITAL E AÇÕES

Capital social e ações ordinárias

Art 7º O Capital Social é de R$ 67.000.000.000,00 (sessentaesete bilhões de reais), dividido

em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e

dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor

nominal.
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% BAncoDOBRAsIL
Estatuto Social,

51º Cada ação ordinária confere ao seu tlular o direito de um voto nas deliberações da
Assembleia Geral, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de
Conselheiros de Administração.

82º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus
titulares, sem emissão de certificados, podendo sor cobrada dos acionistas a
remuneração prevista em lei.

83º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de
Administração,a fim de cancelá-las ou mantô-las em tesouraria para posterior alienação.

84º. O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vodada a
capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas.

>,Capital autorizado

Art 8º. O Banco poderá, Independentemente de reforma estatutária, por deliberação da
Assombleia Garal e nas condições determinadaspor aquele órgão, aumentar o capital
Soclal até o limite de R$ 120.000.000.000,00 (canto e vinte bilhões de reais), mediante
a emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a
subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem.

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limita do capital autorizado, para venda em
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de
equisição de controls, poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência
aos antigos acionistas, ou com redução do prazo para o exereício desse direito,
observado o disposto no inciso | do artigo 10 deste Estatuto.

CAPÍTULO Iv - ASSEMBLEIA GERAL.

Convocação e funcionamento

Am.8º A Assembleia Geral de Acionistas será convocada por deliberação do Conselho de
Administração, ou, nas hipóteses admiidas em lei, pelo Conselho Diretor, pelo
Conselho Fiscal, por grupo do acionistas oupor acionista isoladamente.

$1º Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Banco, por
seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, par um dos acionistas ou
administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas. O presidente da mesa
convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como secretários
da Assembleia Geral,

82º Nas Assembletas Gerais Extraordinárias, tratar-se-4, exclusivamente, do objeto
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da
Assembleia, do assuntos gerais.

83º As atas das Assembleias Gerais serão lavradas de forma sumária no que se refere
805 fatos ocorridos, Inclusive dissidênciaseprotestos, e conterão a transcrição apenas
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais. a 5
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.  BANco DO BRASIL
Estatuto Social

$.4º A Assembleia Geral Ordinária deverá ser convocada com pelo menos 30 dias de
antecedência e a Assembleia Geral Extraordinária deverá ser convocada com pelo
menos15 dias de antecedência,

Compotôncia

Art. 10, Compete à Assembleia Geral, dentre outras atribuições previstas na Lelnº 6.404/76 e
demais normas aplicáveis, deliberar sobra:

| - alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas
controladas, abertura do capital, aumento do capital social por subscrição de novas
ações, renúncia a direitos de subscrição de ações cu debêntures, conversíveis em
ações de empresas controladas, venda de debêntures conversíveis em ações-go
tiularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, ainda, emissão de ”

quaisquer outros titulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior,

11= transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa;

| = permuta de ações ou outros valores mobiliários;

IV = práticas diferenciadas de governança corporstiva e celebração de contrato para
essa finalidade com bolsa de valores.

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada para determinação
do valor econômico da companhia, nas hipóteses previstas nos artigos 56, 57 e 58
deste Estatuto, é do competência privativa da Assembleia Geral, medianto
apresentação de lista triplice pelo Conselho de Administração, e deverá ser deliberada
pela, maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação,
presahtes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos em branco. Se
instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se
instalada em ssgunda convocação, podorá contar com a presença de qualquer número.

de ecionistes representantes dessas ações.

CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO

Seção | - Normas Comunsaos Órgãos de Administração

Requisitos.

Art. 11 São órgãos de administração do Banco:

1-0 Conselho da Administração;e
Il — a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Dlretor e pelos demais Olratores,
todos residentes noPaís,na forma estabelecida no artigo 24 deste Estatuto.

$1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e nesta Estatuto,
atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadores, não abrangendo
funções operacionais ou execulivas.
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% BANcoDOBRASIL
Estatuto Social

S2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita
conformidade das competências administrativas estabelecidas neste Estatuto.

83º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não
poderão ser acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente.

S4º Os órgãos de administração do Banco serão Integrados por brasileiros, dotados de
notórios conhecimentos, Inclusive sobre as melhores préticas de govemança
corporativa, compliance, integridade e responsabilização corporslivas, experiência,
idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compativel com o cargo,
observados os requisitos impostos pela Lei nº 6404/76, Lei nº 13.303/16 e sau
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e pela Política de
Indicação e Sucessão do Banco.

8 5º Sempre que a Política da Indicação pretender impor requisitos adicionais aquiies
..

constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os.
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhadospara deliberação dos
acionistas, em Assembleia Goral, :

Investidura

Am, 12, Os membros dos órgãos de Administração, serão investidos em seus cargos mediante
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração, da
Diretoria Executiva ou do Conselho Diretor, conformeocaso, no prazo máximo de até
30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação.

81º Os elóitos para os órgãos de Administração tomarão posse independentemente da
prestação de caução.

$2º No ato da posse, os administradores eleitos deverão, ainda, assinar o Termo do
Anuência dos Administradores so Regulamento da Listagem do Novo Mercado da
BM&FBOVESPA(ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída),

Impedimentos e vedações

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de Administração, os impedidos ou
vedâdos pela Lei nº 6404/76, Lei nº 13.303/18 o seu respectivo Decreto
regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Politica do Indicação é Sucessão do
Banco 6, também

1 - os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuizo
ainda não ressarcido;

!- os que detenhem controle ou participação relevante no capital social de pessoa
jurídica inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuizo ainda não
ressarcido, estendendo-se essa impedimento aos quo tenham ocupado cargo do
“administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente
anterior à data da eleição ou nomeação;

HI — os que houverem sido responsabiizados por decisão transitada em juigado ou
proferida por órgão judicial colegiado, por crime de sonegação fiscal, comupção,
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, contra o Sistema Financeiro
Nacional, contra a administração pública ou contra a licitação, bem como por atos do
Improbidade administrativa;
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4 BANcoDOBRASIL
Estatuto Social

Ata,

IV — os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladoresou participantes
do controle ou com influência significativa no controlo, administradores ou
representantes do pessoa jurídica responsabilizada, civel ou administrativamente, pordecisão transitada em julgado ou proferidapor órgão Judicial ou administrativo
colegiado, por atos lesivos à administração pública, nacionsl ou estrangeira, referente
Bos fatos ocorridos no periodo de sua participação e sujeitos ao sou âmbito de
atuação.

V - os declarados inabiitados para cargos. de administração em instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujaitas
à autorização, controle e fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública
direta e indireta, incluídas as entidades de previdência privada, as sociedades
seguradoras, as sociedadesde capitalização e as companhias abertas;

Vi = os que estivarem respondendo pessoalmente, como controlador ou administradis
de pessoa jurídica, por pendências. relativas a protesto de títulos, cobranças Judiciais,
emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências.
ou circunstâncias análogas; ”

Vil os declarados fatidos ou insolventes;

Vill — os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica
concordatária, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da
eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador
judicial,

|X — sócio, ascandente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau,
de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva;

X = “os "que ocuparem céigos em sociedades que possam ser consideradas
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou
fiscal, ou em comitês vinculados ao Conselho de Administração, e os que tiverem
Interesse confiitante com o Banco, salvo dispensa da Assembleia.

Parágrafo único. É Incompatível com a participação nos órgãos de administração do
Banco a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu
afastamento, sob pera de perda do cargo,a partir do momento em que tomar pública
sua pretensão à candidalura. Durante o período de afastamento não será devida
qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o qual perderá o cargo a
partir da data do registro da candidatura.

Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento,
controle ou liquidação de qualquer operação em que:| sejam Interessadas, direta ou indiretamente, sociedades deque detenham, ou que
seus cônjuges ou parentes consenguineos ou afins eté terceiro grau detenham, o
controle ou participação igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social;

Ii-tenhem interesso confitante com o do Banco.

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso | se aplica, ainda, quando se
tratar de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos
seis mesas anteriores à investidura no Banco.
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 BANcoDOBRASIL
Estatuto Social

Perda do cargo

Art. 15. Perderá o cargo:

1 = sao motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de
Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões
ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias altemadas durante o prazo de
gestão;e
1 — o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de
tinta dias,

Remuneração

At. 16, A remuneração dos integrantes dos órgãos do Administração será fixada anualmente
pela Assembleia Geral, observadas as disposições da Lei nº 6.404/76, da Lei nº
13.303/2016 e seu Decreto regulamentado, é das demais normas aplicáveis.

Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo
obrigatório aos acionistas e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir
participação nos lucros do Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o
total não ultrapasse a remuneração enual dos membros da Diretoria Executiva e nem
um décimo dos lucros (artigo 152, 51º, da Lei nº 6.404/78), prevalecendoo limite que
formenar.

Dover do informar e outras obrigações

Art, 17, Sem prejuízo dos procedimentos de autorregulação atualmente adotados, os membros
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva do Banco deverão:

1 - comunicar ao Banco, & CVM — Cómissão de Valores Mobilários e & bolsa de
valores:

a) imediatamente apósainvestidura no cargo, a quentidadeeas caracteristicas
dos valores mobiliários ou derivativos de que sejem titulares, direta ou
indiretamente, de emissão do Banco, de suas controladas ou das sociedades

“coligadas relacionadas à sua área de atuação, além daqueles de titularidade de
seus respectivos côniuges, companheiros e dependentes incluídos na declaração
anual do imposto de renda;

b) no momento da posse, cu de eventuais alterações posteriores, os seus planos
de negociação periódica dos valores mobiliários é derivativos referidos na alinea
af deste inciso, inclusive suas subsequentes alterações;e
c) as negociações com os valores mobiliáriosederivativos de que trata o alínea

a" deste inciso, Inclusive o preço, até o décimo dia do mês seguinte êquele em
que se verificar a negociação;

11 - abster-se do negociar com os valores mobiliários ou derivativos de que trata a
alinea "a" do inciso | deste artigo:

a) no período de 15 (quinze) dias anteriores à divulgação das informações
trimestreis (ITA) é anuais (DFP o IAN); e

b)nas demais hipótesos previstas na legislação aplicável

Proc.
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Banco DO BRASIL
Estatuto Social .

SeçãoIl - Conselho de Administração

Composição e prazo do gestão

Art, 18. O Conselho de Administração, órgão Independente de decisão colegiada, será
“composto por pessoas naturais, eleitas pola Assembleia Geral, e terá oito membros,
com prazo de gestão unificado de dois anos, dentre os quais um Presidente e um
Vice-Presidente, sendo permitidas até três reconduções consecutivas. O prazo de
gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros.

51º É essogurado sos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois
conselheiros de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de
voto múltiplo. >

82º A Unido indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para 0 preenchimento de
seis vagas no Conselho de Administração:

|-o Presidente do Banco;

li-trôs representantes indicados pelo Ministro de Estado da Fazende

1 — um representante oleito polos empregados do Banco doBrasil S.A., na forma do
84º deste artigo;

IV — um representanto Indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão,

83º O Prosidento e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão
escólhidos pelo próprio Cônselho, na forma da legislação vigente, observado o
previsto no 53º do artigo 11 deste Estatuto.

84º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares,
dentre os empregados ativos da empresa, em eleição organizadae regulamentada
pelo Banco, em conjunto com &s entidades sindicais que os representam, observadas
as exigências a procedimentos previstos na legislação e o disposto nos parágrafos 5º
e 6º deste artigo.

85º Para O exercicio do cargo, o conselheiro representante dos empregados está
sujeito a todos os critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstas
em lei, regulamento e neste Estatuto.

86º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13e14 deste
Estatuto, o conselheiro representante dos empregados não participará das
discussões o deliberações sobro assuntos que envolvam relações sindicais,
remuneração, beneficios e vantagens, inclusive matérias de providência
complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar
configurado o confito de interesse.

87º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as
seguintes regras:

! - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos membros do Conselho do
Administração deverão ser Conselheiros Independentes, assim definidos na

0
CMRP

yProc.

a o
Rub.
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legislação e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA(ouotra denominação social que lhe vier a seratribuída), estando nessa condição os
conselheiros eleitos nos termos do 81º destê artigo;
1! - a condição de Conselheiro independente será expressamente declarada na Ata da
Assembleia Geral que o eleger; e

HI - quando, em decorrência da observência do porcentual referido no parágrafo
acime, resultar número fracionário de conselheiros, procedar-se-s ao arredondamento
nos termos do Regulamento do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra
denominação social que lhe vier a ser atribuída).

88º Na hipótese da adoção do processo de voto múltiplo previsto no 81º deste artigo,
não será considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. ,

Voto múltiplo

Art. 19, É facultado aos acionistas, observado o percentual minimo estabelecido pela Comissão
de Valores Mobiliários — CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral,
mediante requerimento escrito dirigido so Presidente do Banco, a adoção do processo
“da voto mútíplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de acordo
comodisposto nestaartigo.

51º Caborá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral informar previamente
aos acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necassários para 8
eleição de cada membro do Conselho.

82º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no 61º do artigo
18 deste Estatuto,os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento)
do total tas ações com direto & voto, terão direito da elegeredestituir um membro e
seu suplente do Conselho de Administração, em votação em separado na Assembleia
Geral, excluldo o acionista controlador.

83º Somente poderão exercer o, direito previsto no 82º acima os acionistas que
comprovarematitularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o
perfodo de três meses, no mínimo, Imediatamente anterior à realização da Assembleia.
Goral,

S4º Será mentido registro com a Identificação dos acionistas que exercerem a
prerrogativa a que se refere o 62º deste artigo. .

Vacânciaesubstituições
Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito

pelo processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os
membros remanescentes no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima
Assombleia Geral, observados os requisitos previstos nos artigos 11 e 18. Se houver a
vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos nomeados, &

Assembleia Geral sorá convocada para proceder a uma novaeleição.
Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e,
nas ausências deste, por autro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de
vacância, a substituição dar-se-á até a escolha do novo liular do Conselho, o que
“deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho da Administração subsequente.
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Atribuições

Art. 21. Compete 80 Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lel nº
8.404/76, ng Lei nº 13.303/16 6 sou Decrato regulamentador, nas demais nomes
aplicáveis e no seu Regimento Interno:

1

—
aprovar as Políticas, o Código de Ética, es Nomas da Conduta, o Código de

Govemença, a Carta Anual de Políticas Públicas e Govemença Corporativa, o
Regulamento de Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o
Plano Diretor é o Orçamento Geral do Banco;

= deliberar sobre:

a) «distribuição de dividendos Intermediários, inclusive & conta do lucros
acumulados ou de reservas de lucros éxistontes no último balanço anuehou
semestral;

b) pagamento de juros sobre o capital próprio;

<) aquisição das próprias ações, em caráter não parmanente;

“) participações do Banco em sociadades, no Pais e no exterior

6) captações por meio do instrumentos elegíveis ao capital principal e
1) alteração dos valores estabelecidos nos incisos | e Il do artigo 29 daLei nº
13.309/16.

tl - analisar, ao menos timestramente, as demonstrações contábeis e demais
demonstrações financeiras, sem prejuizo da atuação do Conselho Fiscal;

IV - manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas
em Assembleia;

V - supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles Intemos;
Vi. definir os assuntosevalores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria
Executiva, por proposta do Conselho Diretor;

Vil - identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco é avaliar a
necessidade de mantê-los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho
Diretor;

VIII — definir as atribuições da Auditoria Intoma, regulamentar o seu funcionamento,
bem como nomear e dispensar o seu titular;

IX — escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto
de veto, devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do 82º do artigo
19 deste Estatuto, se houver;

X — fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva o definir suas atribuições,
observado o art. 24 deste Estatuto & o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.585, de 31 de
dezembro de 1964;

12
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% BANcoDOBRASIL
Estatuto Social

X! — aprovar o seu regimento intemo e decidir sobre a criação, a extinção e o
funcionamento de comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio
Conselho de Administração;

XI! — aprovar os Regimentos Intemos dos comitês de assessoramento a ele vinculados,
bem como as Regimentos Intemos daDiretoria Executiva e do Conselho Diretor,

XI - decidir sobreaparticipação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco;

XIV - epresentar à Assembleia Geral lista triplice de empresas especializadas para
determinação do valor económico da companhia, para as finalidades previstas no
parágrafo único do artigo 10;

XV — estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do
capital próprio; Ds
XI - eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio
Conselho;

XVI! - avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da
Diretoria Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor
Sera! e, go final de cada semestre, o desempenho do Presidente do Banco;

XVill — manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de
aquisição de açõesde emissão do Banco;e

XIX — deliberar sobre os casas omissos neste Estatuto Social, limitado à questões de
natureza estratégica de sua competência.

$1º A Estratégia Corporativa do Banco será fiada para um período de cinco anos,
devendo ser ravista anualmente. O Plano deInvestimentos será fixado para o exercício
anual seguinte.

82º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de
fixação das atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Intema,
referidas no inciso VI, deverão conter parecer prévio dasáreas técnicas envolvidas e
do Comitê de Auditoria.

83ºAfiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata a Lein*
8.404/76, poderá ser exercida Isoladamento por qualquer conselheiro, o qual terá
acesso aos livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados
ou em via de celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao
desempenhode suas funções, podendo requisitá-os, diretamente, a qualquer membro
da Diretoria Executiva. As providências dal decomentes, Inclusive propostas para
contratação de profissionais extemos, serão submetidas à deliberação do Conselho de
Administração.

54º A manifestação formal, favorável ou contrário, de que trata o inciso XVIII será por
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em sté 15 (quinze) dias da publicação
do edital da oferta pública do ações, abordando, pelo menos: (9) a conveniênciaeaoportunidade da oferta pública de ações quanto so interesse do conjunta dos acionistas
&

em relaçãoà liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (1) as repercussões
da oferta pública de aquisição da ações sobre os interesses do Banco; (i) os planos.
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; () outros pontos que o
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% BancoDoBRAsIL .

Estatuto Socia!

Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas
pelas regras aplicáveis estabelecidas pola CVM.

85º O processo de avaliação de desempenho citado no Inciso XVI! desta artigo, no
caso de administradores e dos membros de comitês, será realizadoda forma Individual
& coletiva, conforme procedimentos. previamente definidos pelo próprio Conselho de
Administração, devendo ser avaliados na forma prevista na legistação.

Funcionamento

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos.
seus membros:

!- ordinariamente, pelo menos uma vez por mês;e
1! - extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de,

no mínimo, dois conselheiros.
1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pejo seu Presidente.

82º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso fl deste
artigo, deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido.
Esgotado esse prezo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro
poderá fazê-lo.

$3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário:

1-0 voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam
os incisos |,Vil, IXeXI do artigo 21; ou

Ho voto favorável da meioria dos conselheiros presentes para a aprovação das
demais. matérias, prevalecendo, em caso de empato, 9 voto do Presidente do
Conselho, ou do seu substituto no exeretcio das funções.

$4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone,
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a partleipação

eletiva 6 à autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os efeitos
legais e incorporado à ata da referida reunião.

Avaliação

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmento uma avallação formal do seu
desempenho.

81º O processo deavaliação citado no caput será realizado conforme procadimentos
previamente definidos pelo próprio Consolho de Administração e qua deverão estar
descritos em seu regimento interno.

82º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo do avaliação.

SeçãoIl - Diretoria Executiva

Composição e prazo degestão

14
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%& BANcoDOBRASIL :

Estatuto Social

.Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre dezetrinta e

1 - o Presidente, nomeado e demissivel "ad nutum* pelo Presidenta da República, no
forma da lei;

11 - até dez Vice-Presidentes, eleitos na formada lei, sendo que um dos cargos será
“ocupado pelo Presidente da BB Seguridade Participações S.A; é

Il = sté vinte é sete Diretores, eleitos na forma da lei,
51º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Prasidentes formarão o
Conselho Diretor.

82º O cárgo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco.
—

=
83º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de dois anos,
“sendo permitidas até três reconduções consecutivas, observado, além do disposto na
Lei nº 13.30316 é seu respectivo Decreto regulamentador, e- demais normas
aplicáveis, que:

1 - não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da
Diretoria Executiva;

1! - uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estendor-se-á atá a investidura dos
novos membros;

84º Além dos raquistos previstos no artigo 11 deste Estatuto, dovem ser observadas,
cumulativamente, as seguintos condições para O exercício de cargos na Diretoria
Executiva do Barco:

| - ser graduado em curso superior: e

1! -ter exercido, nos últimos cinco anos:

a) por pelo menos dois anos, cargos gerênciais em instituições integrantes do
SistemaFinancoro Nacional ou

b) por pelo menos quatro anos, cargos gerenciais na área financeira de outras
entidades detentoras de patrimóriio liquido não Inferior a um quarto dos limites.
mínimos de capital realizado e patrimônio liquido exigidos pela regulamentação para
o Banco; ou

o) por pelo menos dois anos, cargos relevantes em órgãos ou entidades da
administração pública.

55º Ressalvam-se, em relação às condições previstas nos incisos | e Il do 54º deste
artigo, ex-edministradores que tenham exercido cargos de diretor ou de sócio-gerente
em outras Instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto
em cooperativa de crédito.

86º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos,
por um periodo de seis meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for
fixado nas normas regulamentares, de:

15
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& BANCO DOBRASIL
Estatuto Social

! - exercer atividades ou prestar qualquer serviço à sociedados ou entidades
concorrentesdas sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil;
1! - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, au estabelecar vinculo profissional
com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto
& relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for
fixado nas normas regulamentares; e
ll = patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante
órgão ou entidade da Administração Pública Fedoral com que tenha tido
relacionamento oficial direto e relevante nos seis: meses anteriores so término da

gestão, se malor prazo não for fixado nas normas regulamentares.

de Diretoria Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à”da .
função que ocupavam nesse órgão,observado o disposto no 58º deste artigo.

88º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o 57º deste artigo os
ex-membros do Conselho Diretor não orlundos do quadro de empregados do Banco
que, respeitado o 66º, deste artigo, optarem pelo retomo, antes do término do período
de Impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que,
enteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública ou privada.

59º Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de
funcionários do Banco sujeitam-se às normas intemas aplicáveis a todos os

87º Durante o períodode impedimento de que trata o 86º deste artigo,os ex-membros

empregados, observado o disposto no 57ºdeste artigo.
|

$10 Salvo disponsa do Conselho do Administração, na forma do 512, O

descumprimento da obrigação de que trata o 66º implica, além da perda da
remineração compensatória" prevista no 87º,adevolução do valor já recebido a esse
título e o pagemento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração
compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas
é danosa que eventualmente der causa.

811 - A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação
da Comissão de Ética Pública da Presidência da República.

$12 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria
Executiva, dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no 58º, sem prejuizo das
demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nossa hipótese, não é devido o

pagamento da remuneração compensatória a que alude o 57º, a partir da data em que
o requerimento for recebido.

Vedações

Art 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva raquer dedicação integral, sendo vedado
a qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercicio de atividades. |
em outras sociedades com fim lucrativo, salvo:

1 - em sociedades subsidiárias ou controladasdo Banco, ou em sociedades das quais
este participe, direta ou indiretamente, observado o 51º deste artigo; ou

! — em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por
autorização prévia e expressa do Conselho de Administração.
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. 45 Banco DoBrasiL
Estatuto Social

51º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de
atividade em instituição ou empresa ligada 20 Banco que tenha por objeto a
administração de recursos de terceiros, exceto na quilidade de membro de conselho

de administração ou de conselho fiscal,

82º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as
instituições ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Necional.

Vacência e substituições

Art 26. Serão concedidos(as):
| = afastamentos de até 30dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes é Diretores, polo
Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração;

H- licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Fazenda; aos demais
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração.

81º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus
afastamentos e demais licenças:

de atá trinta dlas consecutivos, por um dos Vico-Presidentas por ele designado; e

for nomeadoIl - superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da
interinamente polo Presidente da República

82º No caso de vscância, o cargo de Presidenta será ocupado, até a posse do seu
sucessor, pelo Vice-Presidente mais antigo; se de Igual antiguidade, pelo mais idoso.

53ºAs ajribuições Individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por
outro “Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e
demais licenças, bem como no caso de vacância, sendo:

até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente;

1! = supertor a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacência, até a posse do
- substituto eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro do

periodo em que exercer as funções do cargo, pelo Conselho de Administração.

S4º Nas hipóteses previstas nos 881º a 3º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor
acumulará suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor,
conforme for designado, sem acréscimo de remuneração.

Representação e constituição de mandatários

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presldentes e, nos
limites de suas atribuições poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial
compete ao Presidente,aos Vica-Presidentes e ao Diretor Jurídico.

81º Os instrumentos de mandato devem especificar os etos ou as operações que
poderão ser praticados e & duração do mandato, podendo ser outorgados,
isoladamente, por qualquer membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do
82º do art. 29 desteEstatuto. O mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado.
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. % BANcoDOBRASIL
Estatuto Social

82º Os instrumentos de mandeto serão válidos ainda que o seu signatário deixo do
integrara Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente
revogado. e

Atribuições da Diretoria Executiva

Art. 28, Cabe à Diretoria Executiva cumprirefazer cumprir esto Estatuto, as deliberações da
Assembleia Geral de Aclonistas é do Conselho de Administração e exercer as
atribuições que lhe forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de
boa técnica bancária e de boas práticas de governança corporativa, e, também, o
disposto na Lei nº 6.404/T6, Lel nº 13,303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador,
demais normas aplicáveis é em seu Regimento Intemo.

Atribuições do Conselho Diretor
ões.

- Art. 29. São atribuições do Conselho Diretor.

! - submeterao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco,
ou pelo Coordenador por este designado, propostas à sua deliberiição, em especial
sobre as matérias relacionadas nos incisos | 1, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto;

11 - fazer executar as políticas, a estratégia corporativa, o planode investimentos, o
plano diretor e o orçamento geral do Banco;

Wl = aprovar e fazer executar o plano do mercados e o acordo de trabalho;

IV - aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais é
para investimentos;

V= gutorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição do ônus reais,
a prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação
80 abatimento negocial, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa;

Vi — decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagense benafícios e aprovaroRegulamento de Pessoal do Banco; observadaa legislação vigento;

Vil = distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia
Geral de Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente;
VIII — decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filais ou agências,
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no Pais e no exterior,
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa;
tX — decidir sobre a organização intema do Banco, a estrutura administrativa das
diretoriasedas demais unidades eacriação, extinçãoe funcionamento de comitês no
ambito da Diretoria Executiva;

X = fxar as atrbuiçães e alçados dos comitês é das unidades administrativas, dos
órgãos regionais, das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura intema,
bem como dos empregados do Banco, facultada a outorga desses poderes com
limitação expressa;

XI - autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em
cada caso, a concessão de-créditos a entidades assistenciais e a empresas de

18
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4 BANcoDOBRASIL
Estatuto Social

comunicação, bem como o financiamento do obras da utildade pública, facultada a
. outorga desses poderes com limitação expressa;

Xl — decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições pare
a consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício,a 5% (cinco por
ento) do resultado operacional;

XUll — aprovar os critérios de seleção eaindicação de conselheiros, observadas as
disposições legais 6 regulamentares aplicáveis, para intograrem os conselhos de
empresase instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas ou coligadas
participem ou tenham direito de Indicar reprasantente; e
XIV - decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de
administração e cobre casos oxtraodinários, no âmblo de sua competência.

À es
- 81º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva.

2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, Vill, X e XI deste artigo, quando
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, sarão formalizatias por meio de
Instuumento de mandato assinario pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois.
Vice-Preskdentes,

Atribuições individuals dos membrosda Diretoria Executiva

Art 30. Cabo à cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprirafazer cumprir este
Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas o do Conselho de
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva,
observando os princípios de boa técnica bancária e de boas práticas da govemança
corporativa, 6, também, o disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento
Intemo. Além disso, são atribuições:

1 do Presidente:

8) presidir a Assembleia Geral de Acionistas, convocar e presidir as reuniões do
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua atuação;

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria
Executiva, Indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos
Diretores; .

“) propor ao Conselho do Administração es atilbuições dos Vice-Presldentese dos
Diretores, bem como eventual remanejamento;

d) supervisionar é coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretorese titulares
de unidades que estiverem sob sua supervisão direta;
é) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitr empregados,
podendo outorgar esses poderes com limitação expressa;

9 Indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar é
presidir, em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da
Diretoria Executiva.

Il-de cada Vico-Prosidente:

19
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% BANCODOBRASIL
Estatuto Social

e) administrar, supervisionare coordenaras áreas que lhe forem atribuídas é a atuação
dos Diretores é dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão diet

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando

designado pelo Presidente.

Wl= de cada Diretor

º 8) administrar, supervisionare coordenar 8s atividades da diretoria e unidades sob eua

responsabilidade;

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas
atribuições;e
c) executar outras tarefas quo lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor
ao qual estiver vinculado.

-

81º O Coordenador designado pelo Presidente para convocarepresidir as reuniões do

Conselho Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício

dessa função.

82º As atribuições Individuais do Presidento, dos Vice-Presidentes e dos Diretores

serão exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do artigo 26,

abservado o qua dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do
Conselho Diretor, as normas sobre competências, as alçadas decisórias e demais

procedimentos fxados pelo Consalho Diretor.

Funcionamento

Art. 31. O funcianamento da Diretoria Executiva é do Conselho Diretor será disciplinado por
melo dos seus Regimentos látemos, observado o disposto neste artigo.

1º A Diretoria Executiva rounir-so-á, ordinariamente, umavez a cada três meses o,
extraordinariamento, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo

Coordenador por este designado.

82º O Conselho Diretor.
|- 6 órgão de deliberação colegisda, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos
umavez por semana e, extraordinariamenta, sempre que convocado pelo Presidente
ou pelo Coordenador por este designado, sendo necessária, em qualquer caso, a

| presença de, no mínimo, a maioria de seus membros;

ll- es deliberações exigem, no mínimo, aprovação da meloria dos membros
presentes; em caso de empate,prevalecerá o voto do Presidenta; o

11 - uma vez tomadaa decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção des
providências para sua implementação.

83º O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao
' Presidente designar o seu titular.

SeçãoIV - Segregação dofunções
Art. 32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as

seguintos regras de segregação de funções:

20
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! - 88 diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de fiscos e
centrotes internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente & que
estiverem vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades negociais.

1! = 28 diretorias ou unidades responsáveis pales atividades de análise de risco de
crédito não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem
vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades de concessão de
créditos ou de garantias, exceto nos casos de recuperação de créditos; e

HI — os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de
recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros.

Seção V - Comitês vinculados ao Conselho do Administração

Comitê de Auditoria

Art. 33. O Comitá de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos naLei nº
13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no
seu Regimento Intemo, será composto por no mínimo trás o no méximo cinco membros
efetivos, em sua maioria independentes, e mandato de três anos não coincidente para
“cada membro.

51º É permitida uma única reelaição, observadas asseguintes condições:

| - até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o
mandato detrês anos;

1 = os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato
de dois anos.

82º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração
8 obedecarão as condições mínimasde elegibilidade e as vedações para o exercicio
da função dispostas na Politica de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas,
aplicáveis, bem como so disposto neste Estatuto e em seu Regimento Intemo, e,
Adicionalmente, aos seguintes critérios:

| — pelo menos um membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de
Administração eleitos polos eclonistas minoritários;

Hl - os demais membros serão escolhidos dentre os indicados pelos Consalheiras de
Administração represoitantes da União.

Wi - pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria deverá possuir
comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade socletária e auditoria.

83º O membro do Comi de Auditoria somente poderá voltaraintegrar tel órgão apés
Secorrdos, no mínimo, três anos do fina! deseu mandato antertor, observado o S1º.

84º É indelegável a função de membro do Comité de Auditoria.

5º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com
ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consocutivas ou 9 quatro reuniões
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altomadas durante o período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração.

86º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual competo
assessorar o Conselho de Administração no que conceme go exercício de auas
funções de auditoriaefiscalização.

87º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e
avaliar os trabalhos da auditoria independente, bom como exercer suas atribuições e
responsabilidados junto ds sociadades controladas que adotarem o regimo de Comktê

de Ausitoria único.

8 6º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar é avaliar as atividades do
auditoria Intema, evaliar é monitorar exposições de risco do Banco, acompanhar as
práticas contábeis o de transparência das informações, bem como assessorârço

- Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência,
notadamente aquelas relacionadas: comafiscalização da gestão do Banco é a rigorosa
observância dos princípios e regras de conformidade, responsabilzação corporativa e
govemança

89 O luncionamento do Comitê de Auditoria será regulado por melo do seu Regimento
intorno, observado que:
1 - reunir-se-á, no mínimo, mensalmento com o Conselho de Administração;
trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Intama o com a Auditoria
Independente, em conjunto ou separadamente,a seu critério; e com o Conselho de
Administração ou Conselho Fiscal, sempre qua por estes solictado, de modo que 85
informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação.

1! -:q Comitê de Auditoria: deverá realizar, no mínimo, quetro reunibes mensais,
podendo convidar para participar, sem direito & voto:

8) membros do Conselho Fiscal;

b) o titular e outros reprosentante da Auditoria Internae
€) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco.

510 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pola
Assembleia Geral, será compativel com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho
de Administração, observado que:

1 - a remuneração dos membros do Comitê não sorá superior ao honorário médio
percebido pelos Diretores,

11 no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê
de Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento
pertnontes;

1 = o integrante do Comité'de Ausitoria que for, também, membro do Conselho de
Administração, deverá receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria.

84% Ao término do mandato, os ex-membros do Comitó de Auditoria eujoitam-so ao
impedimento previsto no 56º do artigo 24 deste Estatuto, observados os 887º a 12 do
mesmo artigo.

u
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812 O Comitê do Auditoria disporá de meios para receber denúncias, Inclusive
. sigilosas, intemas e extemas ao Banco, em matórias relacionadas ao escopo de suas

atividades, conforme viar a ser estabelecido em Instrumento adequado.

8 13 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos
independentemente da assinatura de termo de posse, desdo a data da respectiva
eleição.

Comitê de Remuneração e Etegibilidado
|

Art. 34. O Comitê de Remuneração e Elegiblidade com ss prerrogativas, atribuições e |

encargosprevistos na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, |

demais normase regulamentos gplicáveis o no seu Regimento Intemo, será formado |

por cinco membros efetivos, com mandato de dois anos, sendo permitidas no máximo.
três reconduções, nos termos das normas vigentes, ya

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

81º Os membros do Comitê de Remuneração e Elegiblidade serão eletos pelo
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegiblidade e as.
vedações para o exercício da função dispostas na Politica de Indicação e Sucessão
do Banco6nas normas aplicáveis, bem comoao dispesta neste Estatuto e em seu
Regimento Interno.

82º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneraçãoe Elegiblidade não
deverá ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva.

$3º Os Integrantes do Comitê de Remuneraçãoe Elegiblidade deverão possuir a
qualificação e a experiência necessárias para avaliar do forma independente a
política de remuneração de administradores e a política de indicação e sucessão.

$4* Perderá o cargo o membro do Comitê da Remuneração e Elegibilidade que deixar
de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões consecutivas, salvo motivo
de força maior ou caso fartufo, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de
Administração.

85º São atribuições do Comitê de Remuneração e Elegiblidade, além de outras
previstas na legislação própria:

| — assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da política de
remuneração de administradores é da política de indicação e sucessão do Banco do
Brasil;

1! = exercer suas atribuições e responsabildados relacionadas& remuneração de I

administradores junto às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem
o regima de Comitê de Remuneração único. '

ul - opiner, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos
membros dos comitês de; assessoramento so Conselho da Administração e
Conselheiros Fiscais, sobre o: preenchimento dos requisitos e a ausência de
vedações para as respectivas eleições;

IV

—
verificar a conformidade do procésso de avaliação dos administradores, dos

membros dos comitês de assessoramento ao Consalho do Administração a dos
Conselheiros Fiscais.
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86º O funcionamento do Comité de Remuneração e Elegiblidade será regulado por
meio de regimento Interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que
o Comitê reunir-se

| - no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a
remuneração fixa e variável dos administradores do Benco e de suas controladas que
adotarem O regime de comité único;

11- nos três primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de
remuneração a ser fixado para 08 membros dos órgãos de administração, a ser
submetido às Assembleias Gerais do Banco e das sociedades que adotarem o
regime da Comitê de Remuneração único.

11 = por convocação do coordenados, sempre que julgado necessário por qualquer
umde seus membros ou por solicitação da administração do Banco. >;

87º A função de membro do Comideque trataocaput não é remunerada.

$ 8º Os membros do Comitê de Remuneraçãoe Elegibilidado sátão investidos em
Seus cargos Independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da
respectiva eleição.

Comitê de Riscosa de Capital

Art. 35, O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições é encargos
previstos na Lei nº 13.303/16 é seu respectivo Decreto regulamentados, demais
normas 'e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Intemo, será formado por
quatro membros efetivos, com mandato de dois anos, admitidas atá três reconduções
consecutivas, nos termos das normas vigentes.

81º Os membros do Comitê de Riscos « de Capital serão eleitos e destituidos pelo
Conselho de Administração, obedecendoas condições mínimas de elegibilidade e as
vedações paraoexercício da função dispostas na Política de Indicação a Sucessão
do Banco e nas normas aplicáveis, bem comoao disposto neste Estatuto e em seu
Regimento Intemo.

52º São atribuições do Comitê de Ríscos e de Capital, além de outras previstas na
egislação aplicável e no seu Regimento Intemo:

1 assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital, e
1 - avaliar é reportar do Conselho de Administração relatórios que tratem de
processos de gestão de riscos e de capital.

3º Os membros do Comits de Riscose de Capital serão investidos em seus cargos
Independentemento da assinetura de termo do posse, desde a data da respectiva

eleição.

Seção VI - Auditoria Interna

Art. 38. O Banco disporá de uma Auditoria Intema, vinculada ao Conselho de Administração e
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade dogerenciamento
dos riscos e dos processos de govemança e a confiabilidade do processo de coleta,
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações,
visando ao preparo das “demonstrações financeiras, observadas, ainda, demais

ada
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competências impostas pela Lei nº 1330316 e sou respectivo Decreto
regulamentador, e demais normas aplicáveis,

Parágrafo único. O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da
ativa do Banco e nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas
as disposições do artigo 22, 83º, |, deste Estatuto,

SeçãoVil - Ouvidoria

At. 37. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidado de etuar como canal de
comunicação com cllantes e usuários de produtos e serviços, permitindo-lhes buscar a
solução de problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil mediante registro
de demandas.

5º Além do outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: =
1 = atender, registrar, instruir, analisar é dar tratamento formal e adequado às
“demandas dos clientes é usuários de produtos e serviços;

HI - prestar esciarecimentos eos demandantes acerca do andamento das demandes,
Informando o prazo provisto para resposta;

1 - encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto;

IV = propor no Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento
dos procedimentoserotinas da Instituição é manté-lo informadosobraos problemas e
deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das
medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los.

V'- elaborare encaminhar à Auditoria Inteme, so Comitê de Auditoria e ao Conselho do
Administração, ao final de cádda semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das.
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições.

82º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência,
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo
funcionamento.

83º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua
atuação, podendo, para tanto, requisitar informações e documentospara o exercício de
suas atividades, observadaa legislação relativa ao eígilo bancário.

84º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com
as atribuições da Ouvidoria e terá mandato de 1 (um) ano, renovável por iguais
períodos, sendo designado e destituído, a qualquer tempo, pelo Presidente do Banco.

8 5º O empregado designado para o exercício das funções de ouvidor deverá ter
aptidão em temas relacionados à étics, aos direitos é dofesa do consumidore à
mediação de confios.

86º Constituem motivos pará a destituição do Ouvidor.

1 - perda do vínculo funcional com a instiuição ou alteração do regime de trabalho
previsto no $4º desta artigo:
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1 - prética de atos que extrapotem sua competência, nos termos estabelecidos poresto
artigo;

1 - conduta ética incompatível comadignidade da função;

IV - outraspráticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição.

8 7º No procedimento de destituição a que se referem as alinsas|, II! 6 IV do
parágrafo anterior será assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa.

88º O empregado designado para o exercício das atribuições de Ouvidor não
perceberá outra remuneração além daquela prevista para a comissão que
Griginaimente ocupa.

va

Gestão do Riscos e Controles Internos
.

Art. 38. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos contioles intemos, com
fiderança de Vica-Prosidente .estatutário e independência de atuação, segundo
mecanismos estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do
Banco.

81º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras
previstas na legislação própriaenas Instruções normativas do Banco, a identficação,
avaliação, controle, mitigação e monitoramento de riscos a que estão sujeitos os
negócios e processos do Banco.

82º São atribuições da área responsável pelos controles intemos, além de outras
previstas na legislação própria é nes instruções normativas do Banco, a avaliação e o
monitoramento da eficácia dos controles intemos e do estado de conformidade
corporativo.

53º A área responsável pelo processo de controles intemos deverá se reportar
diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeito do
envolvimento de Integrante da Diretoria Executiva em Iragulsridades ou quando um
membro se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação de
irregularidade a lo relatada.

CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL

Composição

Art. 39, O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições 6 encargos previstos na Lei nº
6.404/76,Lei nº 13.303/16 e sau respectivo Decreto regulamentedor, demais normas e
regulamentos gplicáveis e no sou Regimento Interno, funcionará de modo permanente

é será consttuldo por cinco membros efetivos é respectivos suplentes, eleitos pela
Assembleia Geral Ordinária para um prazo de atuação dadois anos, sendo permitidas.
até duas reconduções consecutivas, Fica assegurada eos acionistas minoritários a
eleição de dols membros.

$1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoss naturais, residentes no País, com
formação acadômica compativel com o exercício da função e que tenham exercido, por
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prezo mínimo de três anos, cargo de direção ou assessoramento na administração

pública, de conselheiro fiscal ou de administrador de empresa, observando-se, ainda, o
disposto na Lei nº 640476, na Lei nº 133096 6 seu raspectNo Decreto

rogulamentador, nas demais normas aplicáveis é na Politica de Indicação e Sucessão
do Banco.

82º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão Indicados pelo Ministro de
Estado da Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacionei, que
deverá ser servidor público com vinculo permanente com a Administração Pública.

83º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral que os
oleger.

54º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser
eleitos para o Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados.
do Banco, ou de sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro
grau, de administradordo Banco.

*

85º Os mombros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos desde a
respectiva eleição, independentemente da assinatura de termo de posse.
86º Os Conselheiros Fiscais devem, na data da eleição, assinar o Termo de Anuôncia
dos membros do Conselho Fiscal ao Regulamento do Listagem do Novo Mercado da
BM8FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída).

Funcionemento

Art. 40,

Ata,

Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no
minimo, quatro de seus membros, elegerá o sou Presidento e aprovará o seu
regimento interno. -

81º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, ume vez por mês, e,
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou

pela Administração do Banco,

82º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do
Coriselho Fiscal quo deixar de comparecer, sem justiicativa, a três reuniões ordinárias.
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias altemadas durante o prazo do atuação.
83º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, s aprovação das matérias
submetidas à deilberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três.
da seus mombros.

Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho da Administração em que
se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar.

Parégrato único. O Consalho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de sous
membros às reuíiões da Assembleia Gerai e responderá sos pedidos de informação
formulados pelos acionistas.

Devor de Informare outras obrigações

Art 42 Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os
deveres previstos noant. 17 deste Estatuto.

o 27
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o 4$ BANco DO BRASIL
Estatuto Social

Exercito!

Am,43.

Am. 44,

At 48

CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVASE DIVIDENDOS

o social

O exercício social coincidirá com o ano civi, com término no dia 31 de dezembro de
cada ano.

Demonstrações financeiras

Serão levantadas demonstrações financeiras so final de cada semestre e,
facutativamento, balanços intermediários em qualquer date, inclusive para
pagamento de dividendos, observadas as prescrições legais.

Des
51º As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos
requisitos legais e regulamentaras, devem conter:

1 - balenço paltimonia! consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos
fuxos de caixa;

i-=- demonstração do valor adicionado;

H- comentários acerca do desempenho consolidado;

IV = posição acionária de todo aquele que detiver, dirste ou indiretamente, mais de
5% (cinco por cento) do caplal social do Banco;
V - quantidado e caracteristicas dos valores mobiliários de emissão do Banco de que
o acionista controlador, os-administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam
titulares, direta ou indiretamente;

Vi - evolução da participação des pessoas referidas no Ínciso anterior, em relação
“aos respectivos valores mobilárias, nos doze meses imediatamente antriores;

Vil - quantidade do ações em circilação e o sau percentual em relação ao total
emitido.

82º Nos demonstrações financairas do exercício, serão apresentados, também,
indicadores e informações sobre o desempenho socioambiental do Banco.

As demonstrações, financeiras trimestrais, semestrais o anuais serão lambém
elaboradas em inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais.
serão também elaboradas de acordo com os padrões infemacionais de contabilidade.

Destinação dolucro
Após a absorção de eventuais prejuizos acumulados e deduzida a provisão para

pagamento do imposto de renda, da resultado de cada semestre serão apartadas
verbas que, observados os limites e condições exigidos na Lei nº 6.404/76 e demais

normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte destinação:

|- constituição de Reserva Legal;
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% BANcoDOBRASIL
Estatuto Social

1! constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a
Realizar;

“1 — pagamento do dividendos, observado o disposto nos artigos 47 é 48 deste
Estatut

IV = do saldo apurado apósas destinações anteriores:

2) constituição das seguintes Reservas Etatutárias:

1.- Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de gerantir margem
operacional compativel comodesenvolvimento das operações da socledade,
constituida pela parcela de até 100% (cem por cento) do seldo do lucro liquido,
Bté o limite de 80% (oitenta por cento) do capital soclat,

2 - Reserva para Equalização do Dividendos, com a finalidade de asseguiar--
recursos para o pagamento de dividendos, constituída pela parceia de até 50%
(cinquenta por cento) do saldo do lucro líquido,até o mitodo 20% (vinto por
cento) do capita! social;

b) demais reservasoretenção de lucros previstas na legislação

Perágrafo único. Na constituição de reservss serão observadas, ainda, as seguintes
normas:

1-as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas.
em prejuizo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório;

= o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar,
não poderá ultrapassar o capital social

tl - as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta
do Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração o deliberada pela
Assembleia Geral Ordinária de que trataro 61º do artigo Sº deste Estatuto, ocasião em
que serão apresentadas as justificativas dos percentuais aplicados na constituição das
reservas estatutárias de que trata a alinea *a” do inciso IV do caput deste artigo.

Dividendo obrigatório
Am 47. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo minimo e

obrigatório equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido ajustado,
como definido em leie nesteEstatuto.

81º O dividendo corospondente aos semestres do cada exercício social será
declarado porato do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração.

82º Os valores dos dividendos devidos sos acionistas sofrerão incidência de
encargos financeiros na forma da legislação aplicável, a partir do encerremento do
semestre ou do exercício socisl em que forem apurados até o dia do efetivo
recolhimento ou pagamento, sem prejuizo da incidência de juros moratórios quando
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5 BancoDOBRASIL
Estatuto Social

essa recolhimento não se verificar na data fxada em lei, pela Assembleia Geral ou

por deliberação do Conselho Diretor.

83º É admitida a distribuição do dividendos Intermediários em períodos inferiores so +

previsto no caput desta aftigo, observado o disposto nos artigos 24, fl,

"a",
28, Le Vl,

847, 51º, deste Estatuto.

Juros sobre o capital próprio

AM. 48. Observada a logistação vigente e na forma da defiberação do Conselho do

Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pegamento ou crídio sos

ecionistas de juros, a título de remuneração do captal próprio, bem como a
imputação do seu valor ao dividendo minimo obrigatório.

81º Caberá ao Conselho Diretor fxar o valore a data do pagamento ou crédito de

cada parcela dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo.

62º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de renioneração sobre o

capital próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 47,

62º, deste Estatuto.

CAPÍTULO Vil! - RELAÇÕES COM O MERCADO

Art 49. O Banco:

1-- realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas do morcado,

investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação

econômico-financelra, bem comono tocante a projetos e perspectivas;

1 - enviará à bolsa de valores em quo suas ações forem mais negociadas, além de
outros documentos a que esteja obrigado por força de lei

8) o calendário anual do eventos corporativos;

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do
Banco, dastinados aosseus empregados e administradores, se houver; e

6) os documentos colocadosàdisposição dos acionistas

88 documentos
cionlstas para deliberação na

Hl = divulgará, em sua página na Internet, além do outras, as informações:

8) referidas nos artigos 44o45 deste Estatuto;

b) divulgadas na reunião pública referida no inciso|destaartigo;e
e) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso Il deste artigo;

IV = adotará medidas com vi

dá

né
citrus

Mc ddta
vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações,

8) garantia da acesso a todos os Investidores interessados; ou
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5 BANcODOBRASIL
Estatuto Social

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no
minimo, 10% (dez por cento) das ações emitidas,

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Ingresso nos quadrosdo Banco

Art. 50. Só a brasileiros será permitido ingressarno quadro de empregados do Banco no Pais.

Perágrafo único. Os portugueses residentes no Pais poderão também ingressar nos
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por Igualdade de direitos é
obrigações civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos.

An. 51. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação Em.
concurso público.

81º Os empregados do Banco estão sujsitos à legistação do. trabalho e aos
regulamentos internos da Companhia.

82º Poderão ser contratados, a termo e demissívels “ed nutum”, profissionais para
exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a
dotação máximade trós Assessores Especiais da Presidante e um Secratário Particular
do Presidente.

Publicações oficiais

Ar, 52. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na intemet, o
Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições da Lei
13.303/16, é 88 melhores práticas empresarias de contratação preferencial de
empresas deque participa.

Arbitragem

Art. 53, O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se
a resolver, por melo de arbragem, perante a Câmara de Arbiiragem do Mercado, todaequalquer disputa ou controvérsia que possa surgir entro elas, relacionada ou oriunda,
em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das
disposições contidas na Lei de Sociedades Anônimas, no Estatuto Social da
Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobilários, bem como nas demais
normas aplicáveis eo funcionsmento do mercadode capitais em geral, além daquelas
constantes do Regulamento da Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA(ou
outra denominação social que lhe ver a ser tribulda), do Regulamento de Arbitragem,
do Contrato de Participação e do Regulamento de Sanções do Novo Mercado.

81ºOdisposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram és
atividades próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro
Nacional, e às atividades previstas no artigo 18 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de
1984, a demais lois que lhe atribuem funções de agente financeiro, administrador ou
gestorde recursos públicos.

82º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que
envolvam direitos Indisponíveis.

31
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4 BANcoDOBRAsiL
Estatuto Social : -

Art. 54. O Banco, assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração,
do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva o dos demais órgãos de assessoramento
técnicos ou consultivo criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, àdefesa em processos judiciais, administrativos e arbitrals contra elos instaurados pela
prática de atos no exercicio de cargo ou função, desde que, na forma definida pelo
Conselho de Administração, não haja incompatibilidade com os Interesses do Banco,
de gues subsidiárias integrais, controladas ou coligadas.

Parágrafo único. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de
Integranteseex-integrantes dos órgãos estatutários Identificados no caput, obedecidos
a legislação e os normativos aplicáveis

CAPÍTULO X - OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR

Altenação de controte

Art. 55. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto"por melo de uma
Única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser
contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obriguea,observando as condições e prazos previstos na fegislação vigente a no Regulamento
de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA(ou outra denominação social que
ho vier a ser etribulda), fazer oferta pública de aquisição das ações dos demais
acionistas, assegurando-se a estes tratamento igualitário êquele dado ao acionista
controlador alienante.

81º A oferta pública, prevista no caput deste artigo, será também realizada quando
houver (1) cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros titulos ou
direitos felativos a valores mobiliários conversíveis em ações, do qua venha resultar a

jsnação do controle do Banco; ou(I)em caso de alienação do controle de sociedade
que detenha o poder de controlo do Banco, sendo que, nesse caso, o acionista
controlador alienante ficará obrigado a deciarar à BMBFBOVESPA (ou outra
denominação social que lhe vier ser atribuida) o valor atribuido ao Banco nessa
alienação é anexar documentação que comprove esse valor.

2º Aquele que adquirir o poder de controle, em razão de contrato particular de compre
de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de
ações, estará obrigado a: () efetivar a oferta pública referida no caput deste artigo,e (i)
pagar, nos termosa seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da
oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis)
meses anteriores à dáta da aquisição do poder de controls, devidamente atualizado atéadata do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entra todasas pessoas
que venderam ações do Benco nos pregões em que o adquirente realizou as
aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo
à BM&FBOVESPA (ou otra denominação social que lho vier a ser atribuída) |

operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. |

83º O acionista controlador alienante somente transferirá a propriedade de suas ações
Se o comprador subscrever o Termo de Anuência dos Controladores. O Banco somente
reglstrará a transferência de ações para o comprador, ou para aquele(s) que vier(em)a |

deter o Poder de Controle, se este(s) subscrever(em) o Termo de Anuência dos
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$ BancoDO BRASIL
Estatuto Social

Contoladores a que aludo o Regulamento do Listagem do Novo Mercado da
BM&FBOVESPA(ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída).

54º O Banco somente registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício
do Poder de Controle se os seus signatários subscreverem o Termo de Anuncia dos.
Controladores.

Fechamento de capital
Art. 56. Na hipótese de fechamento de capita! do Banco 'e consequente cancelamento do

registro de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações,
correspondente ao valor econômico apurado por empresa especializada escolhida pela
Assembleia Gerel, na forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro da 1976, e conforme
previsto-no Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto.

81º No caso da saída do Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra” *

denominação social que lho viara ser atribuída), para que os valores mobiliários por
lo emitidos passom a tor registro para negociação fora do Novo Mercado, ou 6m
vitude de operação do reorganização societária na qual a sociedad rasutanto dessa
reorganização não lenha seus" valores mobiliários admíidos à negociação no Novo
Mercado, no prazo de 120 (cento e vino) dias contados da data da assombioia geral
que sprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública
de aquisição das ações pertencentes sos demais acionistas do Banco, no mínimo, pelo
respectivo valor econômico, a sor apurado em laudo de avaliação elaborado nos
temos do Parágrafo 3º deste artigo e do Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto,
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

62º Os custos com a contratação de empresa especializada do que trata esto artigo
serão suportados pelo acionista controlador.

83º Os laudos de avaliação referidos neste artigo deverão ser elaborados por
instituição ou empresa especializada, com experiência comprovadaeIndependência
quanto so poder de decisão do Banco, de seus administradores ejou do(s) acionista(s)

controlador(es), além de satisfazer os requisitos do 51º do artigo 8º da Lei nº 6.40476,
e contar a responsabilidade prevista no Parágrato 6º desse mesmo artigo,

Art. 57. Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saida do
Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA(ou outra denominação social que lhe
vier a ser atribuída), para que os valores mobiliários por ele emfidos passem a ter
registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em vitudo da operação de
reorganização societária, na qua! a sociedade resultante dessa reorganização não
tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, no prazo de
420 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que provouareferida
operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de
ações nas mesmas condições previstas no artigo 56 deste Estatuto.

81º A referida Assembleia geral doverá dêfinir o(s) responsável) pela realização da
ofartm pública do aquisição de ações, o(s) quali), presente(s) na Assembleia,
deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de reaizar a oferta.

82º Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de
aquisição de ações, no caso de operação de reorganização socielária, na qual &

companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários

33
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 BAncoDOBRASIL
Estatuto Sociat :

admitidos à negociação no Novo Mercado, caberá sos acionistas que votaram
favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta.

Art. 8, A caída do Banco do Novo Marcado da BM&F BOVESPA(ou outra denominação social
que lhe viera ser atribulda) em razão de descumprimento de obrigações constantes do
Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação de oferta pública de

squisição de ações, no mínimo, pelo valor econômico das ações, & ser apurado em
laudode avaliação de que tratam o Parágrafo Único do Artigo 10 e o Parágrafo 3º do
Artigo 56 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Stº O Acionista Controlador daverá efetivar a oferta pública de aquisição do ações.
prevista no caput desse artigo.

82º Na-hipétese do não haver Aclonista Controlador e a saída do Novo Mercado
referida no caput decorrer do deliberação da Assembleia geral, os acionistas Que. ,

tenham votado a favor da deliberação que Implicou o respectivo descumprimento
deverão efetivara oferta pública de' aquisição de ações prevista no caput.

83º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saida do Novo Mercado
referida no caput ocorrer em razão da ato ou feto da administração, os administradores.
do Banco deverão convocar Assembleia geral de acionistas cuja ordem do dia será a
deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do
Regulamento do Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída do Banco do
Novo Mercado.

$4º Caso a Assembleia geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibera pela saída do
Banco do Novo Mercado, a reforida Assembleia geral deverá definir o(s)
responsável(s) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no
caput, o(s) quais). presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a
obrigação de realizara oferts.

Ações em circulação

Ast. 59. O acionista controtador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no
mínimo, 25% (vinteecinco por cento) das ações de emissão do Banco.

CAPÍTULO X! - DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Art. 60. A modificação na composição do Conselho Diretor, de que trata o Art. 24, inc. Il, deste
Estatuto, está condicionada à alteração do Decreto nº 3.905, de 31 de agosto de 2001,
que dispõe sobre a composição, indicação, eleição é nomeação dos membros dos.

órgãos colegiados do Banco.

DO DISTRITO FEDERALArazoes Brasilia (DF), 27 de abril de 2017,

GUIDO VIBRAERASILSA sda
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2016/12
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM QUINZE DE SETEMBRO DE DOIS MiL E DEZESSEIS

Em quinze de setembro de dois mil e dezesseis, às nove horas, no Setor de Autarquias
Norte, Quadra 5, Lote B, 15º andar, Asa Norte, Brasília (DF). sob a presidência do Sr. Eduardo
Refinetti Guardia, realizou-se reunião extraordinária não presencial do Conselho de Administração
do Banco do Brasil S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), com a participação
dos Conselheiros Beny Parnes, Daniei Sigelmann, Fabrício da Soler, Juliana Publio Donato de
Oliveira, Luiz Serafim Spinola Santos, Miguel Ragone de Mattos e Paulo Rogério Caffarelhi.

O Conselho de Administração decidiu:

1. aprovar:

a) a eleição dos membros da Diretoria Executiva indicados pelo Presidente, cogiorme
dispõeoartigo 30, inciso |, alinea “b”, do Estatuto Social, a seguir qualificados, para
O exercício do mandato 2016/2019, esclarecido que os eleitos atendem às exigências
tegais e estatutárias e com registro de voto contrário da Conselheira Juliana Publio
Donato de Oliveira:

Vice-Presidente de Negócios de Atacado
Antonio Maurício Maurano, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
038.022.878-51, portador da Carteira de Identidade nº 13.466.056-0, expedida em
04.08.2006 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 15º andar, Asa Norte, Brasilia (DF);

Vice-Presidente de Tecnologia
Geraldo Afonso Dezena daSilva, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o
nº 775.575.068-04, portador da Carteira de Identidade nº 8.583.190-6, expedida em
21.07.2006 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 15º andar, Asa Norte, Brasilia (DF);

Vice-Presidente de Gestão Financeira é de Relações com Investidores
José Mauricio Pereira Coelho, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
853.535.907-91, portador da Carteira de Identidade nº 061090718, expedida em
15.07.1987 pelo Instituto de Identificação Felix Pacheco do Estado do Rio de Janeiro.
Endereço: Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 15º andar, Asa Norte,
Brasília (DF);

Vice-Presidente de Governo
Julio Cezar Alves de Oliveira, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sobo nº
450.306.857-15, portador da Carteira de Identidade nº 373.024-ES, expedida em
10/11/1999 pela Secretaria de Segurança Pública do Espirito Santo. Endereço: Setor de
Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 5º andar, Asa Norte, Brasília (DF);

-segue-
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Vice-Presidente de Distribuição de Varejo e Gestão de Pessoas
Paulo Roberto Lopes Ricci, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
079.020.578-51, portador da Carteira de Identidade nº 18.221.391-2, expedida em
19.03.2004 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 15º andar, Asa Norte, Brasilia (DF);

Vice-Presidente de Negócios de Varejo
Raul Francisco Moreira, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
554.374.430-72, portador da Carteira de Identidade nº 1.030.751.562, expedida em
29.12.2011 pela Secretaria da Justiça e da Segurança do Rio Grande do Sul. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 15º andar, Asa Norte, Brasilia (DF);

Vice-Presidente de Controles internos e Gestão de Riscos
Walter Malieni Junior, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sób o nº
117.718.468-01, portador da Carteira de Identidade nº 19.146.033-3, expeditta em

22.03.2007 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Eiiféreço:
Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 15º andar, Asa Norte, Brasília (DF);

Diretor de Segurança Institucional
Adriano Meira Ricci, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no CPFIMF sobio nº
334.550.741-20, portador da Carteira de Identidade nº 954204, expedida em 26.06:1991
pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, Endereço: Setor de Autarquias
Norte, quadra 5, lote B, torre central, 14º andar, Asa Norte, Brasilia (DF);

Diretor Jurídico
Antonio Pedro da Silva Machado, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 239.664.400-91, portador da Carteira de Identidade nº 2.594.785, expedida em
09.40.2003 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor de
Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 8º andar, Asa Norte, Brasflia (DF);

Diretor de Distribuição São Paulo
Carlos Alberto Araujo Netto, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPFIMF sob o nº
001.415.907-42, portador da Carteira de Identidade nº 078663143, expedida em
19.01.2006 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro. Endereço:
Avenida Paulista, 2163, 9º andar, Bela Vista, São Paulo (SP);

Diretor de Relações com Funcionários e Entidades Patrocinadas
Carlos Célio de Andrade Santos, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPFIMF sob o
nº 317.207.141-34, portador da Carteira de Identidade nº 731.790, expedida em
12.07.2010 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, Endereço: Setor de
Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre central, 6º andar, Asa Norte, Brasília (DF);

Diretor de Gestão de Riscos
Carlos Renato Bonetti, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPFIMF sob o nº
092.198.248-84, portador da Carteira de Identidade nº 18.845.436, expedida em
19.11.1984 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, lote 32, 16º andar, Asa Sul, Brasilia (DF);

Diretor de Empréstimos e Financiamentos
Edmar José Casaiatina, brasileiro, separado judicialmente, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 017.122.018-83, portador da Carteira de Identidade nº 12.202.548-9, expedida em
07.06.2010 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, quadra5, lote B, torre sul, 1º andar, Asa Norte, Brasilia (DF);
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Diretor de Crédito
Edson Rogério da Costa, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
510.309.260-34, portador da Carteira de Identidade nº 39851788-5, expedida em

06.01.2006 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 7º andar, Asa Norte, Brasília (DF);

Diretor de Contadoria
Eduardo Cesar Pasa, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
541.035.920-87, portador da Carteira de Identidade de Contabilista nº DF-017601/0-5,
expedida em 07.10.2005 pelo Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal,
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, lote 32, 3º andar, Asa Sul, Brasilia (DF);

Diretor de Controladoria
Gustavo de Faria Barros, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPFIME geb p nº
395.959.234-04, portador da Carteira de Identidade nº 751.608, expedida em 08.05.3980
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Paraíba. Endereço: Setor de
Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 4º andar, Asa Norte, Brasilia (DF); o

Diretor de Crédito Imobiliário
Hamilton Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF 'Sgbio nº
440.772.039-53, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03304152112, expedida
em 31.07.2014 pelo Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo, Endereço: Setor
Bancário Sul, quadra 1, bloco G, lote 32, 12º andar, Asa Sul, Brasilia (DF);

Diretor de Micro e Pequenas Empresas
liton Luís Schwaab, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPEIMF sob o nº
532.599.980-04, portador da Carteira de identidade nº 6.029.804.827, expedida em
02.03.2005 pela Secretaria de Segurança Pública do Rio Grande do Sul. Endereço: Setor
Bancário Sul, quadra 1, bloco G, lote 32, 20º andar, Asa Sul, Brasilia (DF);

Diretor de Governo
João Pinto Rabelo Júnior, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPFIMF sob o nº
364.347.521-72, portador da Carteira de Identidade nº 863.364, expedida em 17.10.2002
pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, Endereço: Setor de Autarquias
Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 10º andar, Asa Norte, Brasilia (DF);

Diretor Gestão de Pessoas
José Caetano de Andrade Minchillo, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 574.907.166-91, portador da Carteira de Identidade nº MG2638961, expedida em
1º.09.2004 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote 8, torre central, 5º andar, Asa Norte, Brasilia
(DF);

Diretor de Finanças
Leonardo Silva de Loyota-Reis, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
981.761.707-63, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 81596573, expedida em
18.06.2015 pelo Departamento de Trânsito do Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário

Sul, quadra 1, bloco G, lote 32, 5º andar, Asa Sul, Brasília (DF);

Diretor de Estratégia da Marca
Luís Aniceto Silva Cavicchio!i, brasileiro, convivente em união estável, bancário, inscrito
no CPF/MF sob o nº 085.987.588-17, portador da Carteira de Identidade nº 19.220.519,
expedida em 09.01.1985 pela Secretaria de Segurança Pút do Estado de São Paulo.

gue:
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Endereço: Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote 8, torre sul, 12º andar, Asa Norte,
Brasilia (DF);

Diretor de Controles Internos
Luiz Cláudio Ligabue, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPFIMF sob o nº
145.381.051-04, portador da Carteira de Identidade nº 508.411, expedida em 28.04.2010

pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor de Autarquias
Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 9º andar, Asa Norte, Brasília (DF);

Diretor de Corporate Bank
Márcio Luiz Moral, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.859.038-
59, portador da Carteira de Identidade nº 16.342.031-2, expedida em 18.07.2013 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor de Autarquias
Norte, quadra 5, lote B, torre central, 10º andar, Asa Norte, Brasilia (DF);

Diretor de Negócios Digitais
Marco Antonia Ascoli Mastroeni, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPFIÃE sob o
nº 062.198.128-16, portador da Carteira de Identidade nº 17.509.191, expédida em
25.11.1982 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Efitereço:
Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 5º andar, Asa Norte, Brasilia (DÊ);

Diretor de Suprimentos Corporativos e Patrimônio
Nilson Martiniano Moreira, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no CPFIMF sobo nº
583.491.386-53, portador da Carteira de Identidade nº M-3.616.965, expedida em
20.03.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre central, 13º andar, Asa Norte, Brasília
(DF);

Diretor de Reestruturação de Ativos Operacionais
Otaviano Amantéa de Souza Campos, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no
CPFIMF sob o nº 023.702.668-64, portador da Carteira de Identidade nº 1.964.186,
expedida em 16.09.1985 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo.

Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, lote 32, 10º andar, Asa Sul, Brasília (DF);

Diretor de Meios de Pagamento
Rogério Magno Panca, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPFIMF sob o nº
085.035.618-08, portador da Carteira de Identidade nº 19.378.856-1, expedida em
11.07.2007 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, quadra 5, lote B, torre sul, 2º andar, Asa Norte, Brasília (DF);

Diretor de Clientes Pessoas Fisicas
Simão Luiz Kovalski, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPFIMF sob o nº
517.714.970-68, portador da Carteira de Identidade nº 2.014.061, expedida em 07.11.1997
pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, Endereço: Setor de Autarquias
Norte, quadra 5, lote B, torre central, 3º andar, Asa Norte, Brasilia (DF);

Diretor de Distribuição

Tarcisio Húbner, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPFIMF sob o nº 453.600.309-
68, portador da Carteira de Identidade nº 3.113,199-5, expedida em 04.02.2000 pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná. Endereço: Setor Bancário Sul,
quadra1, bloco G, lote 32, 11º andar, Asa Sul, Brasília (DF);

CMRP>] segue.
ProclaioFiRub
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Diretora de Soluções de Atacado
E Wilsa Figueiredo, brasileira, divorciada, bancária, inscrita no CPF/MF sob o nº

457.398.546-87, portadora da Carteira de Identidade nº MG-2.504.435, expedida em
: 30.04.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço:
I Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, lote 32, 14º andar, Asa Sul, Brasília (DF);

' €)
| sea

Nada mais havendoa tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu,
José Avelar Matias Lopes, Secretário, maridei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, vai
assinada pelos Conselheiros.

Rogério Caffarelh

ESTE DOCUMENTOÉ PARTE TRANSCRITA DO LIVRO Nº 28 PÁGINAS 221 A 226

José Avelar Matias Lopes
Secretário
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de Fazenda
Subsecretaria da Receita

CERTIDÃO

Certificamos, parafins dedireito, que o estabelecimento matriz do BANCO DO

BRASIL, CNPJ nº 00.000.000/0001-91, está dispensado de inscrição no Cadastro
Fiscal do Distrito Federal - CF/DF, por não efetuar operações tributáveis pelo ISS ou

pelo ICMS, conforme art. 7º cfcart. 12 do Decreto nº 25.508/2005 — Regulamento do
ISS, e art. 12 cfc art. 20 do Decreto nº 18.955/1997 —RICMS.

(certidão válida por 90 dias contados da data de emissão)
Brasília, 1º de outubro de 2018.

ROBERTO JOSÉ DRUMMOND DEÂNDRADE MÚLLER
9 da Receita
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reps://wwwi3 beb gov br/certiaut'emissao/?wicketinteriace-

&
BANCO CENTRAL DO BRASIL

CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO DO BRASIL S.A. (CNPJ 00.000.000/0001-91)

encontra-se autorizado por esta Autarquia:

a, à funcionar como banco múltiplo:
b. a operar com a(s) carteira(s):

o Carteira Comercial

& Carteira de Crédito Financ. e Investimento

& Carteira de Arrendamento Mercantil

& Carteira de Crédito Imobiliário

c.a realizar operações de:

“ Mercado de Câmbio

o Crédito Rural

2 Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

3 Certidão emitida eletronicamente às 14:54:36 do dia 14/12/2018, combasena Leinº 9.051, de 18

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.beb gov br/certiaut/validar.

Código de validação: jnvy2XSAGIAGraEKIgAI

Certidão emitida gratuitamente.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Diviseo de tisão,Paamento e Logistica (Di
SAS Qua5 Blogo 3 EdicieSede- 19º Andar

7a oo Brasa Dê

1412/2018 14:54
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Estado de São Paulo

Conrdenadoria Jurídica

Processo nº 10.749/2018

Promovente: Bancodo Brasil
Assunto: Convênio empréstimo consignado

Cuida-se de manifestação de interesse na manutenção do convênio de

concessão de empréstimos consignado aos servidores, com vínculo estatutário

formalizado e vigente, a este Edilidade feito pelo BANCO DO BRASIL S.A. conforme

consta às fls. 02/05.

Esta Coordenadoria Jurídica havia exarado manifestação anterior nos autos

(fis. 13/20), tendo sido sugeridas algumas alterações, para adequação à legislação

municipal que regulamenta a matéria, razão pela qual o BANCO enviou nova minuta

e documentos (fls. 22/74)

Feitas as alterações, conforme consta da minuta de fis. 26/29, não há óbice

legal a que seja firmado o convênio, devendo ser alterado o Presidente da Câmara,

em razão da eleição da Mesa Diretora do exercício de 2019, recomendando-se que a

nomeação de representante (Cláusula Segunda - Da nomeação do representante) se

dê na mesma data em que o convênio viera ser firmado.

Uma vez autorizada pela Egrégia Presidência desta Casa Legislativa o

convênio, o instrumento deverá ser encaminhado oportunamente à apreciação desta

Coordenadoria, para que seja conferido e rubricado (Lei n. 8.666/93, art. 38,



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Coordenadoria Jurídica
parágrafo único), e, efetivado o convênio, promovidaaregular publicação do seu

extrato ou resumo (art. 61, parágrafo único, da mesma Lei).
À Coordenadoria Administrativa paraas providências cabíveis.

Ribeirão Preto, 11 de janeiro de 2019.

ODAIRLUIZ

COORDENADOR JURÍDICO

OABSP 359549



Câmara Municipal de Ribeirão freto
Entado de São Paulo

Conrdenadoria Administratia

Processo nº 10.749/2018
CHRE,

Promovente: Bancodo Brasil

Assunto: Convênio Empréstimo Consignado

Nos termos da manifestação da Coordenadoria Jurídica, fls. 75/76,

(..) não há óbice legal aque seja firmadoo convênio, devendo

ser alterado o Presidente da Câmara, em razão da eleição da

Mesa Diretora do exercício de 2019, recomendando-se que a

nomeaçãodo representante (Cláusula Segunda — Da nomeação

do representante) se dê na mesma data em que o convênio vier a

ser firmado.

Encaminhe-se à Coordenadoria Legislativa para elaboração de Projeto de Resolução

que autoriza a Câmara Municipal de Ribeirão Preto firmar convênio junto à Instituição

Financeira Banco do Brasil S.A, para concessão de empréstimos e/ou financiamentos aos

servidores, aposentados e/ou pensionistas, com pagamento mediante consignação em folha de

pagamento, que deverá ser apreciado pela Egrégia Mesa Diretoria e deliberadopeloPlenário
desta Casa.

Após, retome-se

Ribeirão Preto, 17 de janeiro de 2019

— Cavaco Amptóipal De Ribeirão frota
Ney Dugoc Garcia

COORDENADOR ADMINISTRATIVO



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

COORDENADORIA LEGISLATIVA

Processo: 10.749/2018

Promovente: Banco do Brasil

Assunto: Convênio Empréstimo Consignado

Cuida-se de processo promovido pelo Banco do Brasil, encaminhado pelo digno
Coordenador Administrativo da Casa, o qual solicitou à Coordenadoria
Legislativa a elaboração de “Projeto de Resolução que autoriza a Câmara Municipal de

Ribeirão Preto firmar convênio junto à Instituição Financeira Banco do Brasil S.A., para
concessão de “empréstimos e/ou financiamentos aos servidores, aposentados e/ou

pensionistas, com pagamento mediante consignação em folhade pagamento, que deverá ser
apreciado pela Egrégia Mesa Diretora e deliberado pelo Plenário desta Casa”.

Elaborada a minuta solicitada, encaminhe o expediente com a cópia do Projeto,
ressaltando-se que sugestões são bem-vindas com vistas à evolução da
propositura a ser apreciada pela douta Mesa Diretora.

À digna Coordenadoria Administrativa para que, através dela, efetue o
encaminhamento à douta Mesa Diretora desta Egrégia Casa de Leis para
apreciação e eventual prosseguimento, destacando-se que a matéria poderá ser
lida para ciência à Casa a partir da próxima Sessão Ordinária, a ser realizada no
dia 05 de fevereiro de 2019.

Ribeirão Preto, 29 de janeiro de 2019

Pan) MO PoFERNANDO MARCOS RAMOS
Coordenador Legislativo

Av. Jerônimo Gonçalves 1200

—
Ribeirão Preto/SP

—
Caixa postal 315 — CEP 14010-040



PROJETO DE

RESOLUÇÃO

EMENTA:

PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA

AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A FIRMAR
CONVÊNIO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S.A,
PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E/OU FINANCIAMENTOS AOS
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, com

DE

PAGAMENTO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO,no uso de suas atribuições legais e

regimentais, e nos termos dos artigos 8º, alínea "b”, inciso Iv,e 22, da Lei Orgânica do
Município de Ribeirão Preto, do artigo 109, inciso Il, do Regimento Interno (Resolução n

17, de 22 de maio de 2015),

Apresenta à consideração da Casa o seguinte:

Art, 1º Fica a Câmara Municipal de Ribeirão Preto autorizada a firmar convênio com a

Instituição Financeira o Banco do Brasil S.A, para concessão de empréstimos e/ou
financiamentos aos servidores, aposentados e/ou pensionistas, com pagamento
mediante consignação em folha de pagamento, nos termos da minuta inserta no Anexo
Único, parte integrante desta Resolução.

Parágrafo único. O prazo de duração do convênio é de 60 (sessenta) meses, nos termos
do Anexo Único, respeitadas as condições previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei

Complementar Municipal 2.369/2009 e nas demais disposições legais aplicáveis.

Art, 28 Para regular cumprimento do convênio estabelecido nesta Resolução, a Câmara
Municipal de Ribeirão Preto fica autorizada a prestar à agência do Banco do Brasil as
informações necessárias para a contratação da operação, inclusive o total já consignado
em operações preexistentes e demais informações necessárias para o cálculo da margem
consignável disponível

Art, 3º O servidor da Câmara Municipal de Ribeirão Preto deverá, obrigatoriamente, antes
da contratação da operação, consultar o Setor de Recursos Humanos para verificação de
viabilidade em razão do limite de desconto em folha de pagamento.

Parágrafo único. Estando em termos a possibilidade de desconto na forma do caput deste
artigo, o Setor de Recursos Humanos providenciará para que o servidor preste declaração

EXPEDIENTE.
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pre fefoRe SEETiros
escrita de plena ciência e concordância com os termos do convênio estabelecido,
autorizando desconto em folha das mensalidadese os respectivos repasses

Art, 4º As despesas com a execução das disposições desta Resolução correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 05 de fevereiro de 2019

Câmara Municipal de Ribeirão Preto
LINCOLN FERNANDES

Presidente

OTONIEL LIMA ADAUTO MARMITA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

JEAN CORAUCI PAULO MODAS
1º Secretário 2º Secretário

EXPEDIENTE:
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

ANEXO ÚNICO

MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO N.º .... QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPALDE RIBEIRÃO PRETO E

O BANCO DO BRASIL SA, OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

EMPRÉSTIMO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS NA FORMA QUE
ESPECIFICA - PROCESSO

A Câmara Municipal de Ribeirão Preto, com sede na Av. Jerônimo Gonçalves, 1200, Ribeirão Preto
|SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 49.217.383/0001-43, neste ato representado por Presidente,Sr.

» portador do R.G n.º, edoCcr Ene eo Banco
do Brasil S.A com sede no SAUN, quadra 05, lote B, Edifício Banco do Brasil, na cidade de Brasília,
Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 00.000.000/0001-91, neste ato representado por
seus bastantes procuradores os Senhores , portador do R.G. n.º
edo CPE. nº . firmamopresente convênio e que se reger-se-á nos termos do
artigo 116 da Lei 8.666/93 e pelas seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

Constitui objeto deste Convênio propiciar o desconto em folha de pagamentodas parcelas de
empréstimo pessoal contratado pelos servidores beneficiados da Câmara Municipal de Ribeirão
Preto, junto ao Banco do Brasil, até o valor necessário à quitação de cada uma das parcelas do
empréstimo, nos termos da Lei Complementar 2369/09 e demais disposições legais aplicáveis.

PARÁGRAFO ÚNICO

Denominam-se servidores beneficiários, para efeito deste convênio, os servidores, ativos e os
inativos, assim como pensionistas, estes maiores de idade, da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE

Fica estabelecido que a Câmara Municipal de Ribeirão Preto e o Banco do Brasil, nomearão um
agente como representante para a execução de todos os procedimentos necessários à

operacionalização do presente convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES

1-Cabe ao Banco do Brasil
a) conceder os empréstimos, observando as taxas convencionadas e normas legais vigentes na data
da contratação dos mesmos e disponibilizar as importências respectivas diretamente aos
Beneficiários;
b) colher informações junto a Câmara Municipal de Ribeirão Preto do valor mensal máximo
suportável para desconto em folha de pagamento do respectivo Beneficiário, observando-se um
limite de 30% (trinta por cento) dos vencimentos líquidos definidos pela Lei Complementar 2369,
de 09 de outubro de 2008,

EXPEDIENTE.
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c) preencher o cadastro, o contrato de empréstimo e outros documentos necessários em
formulário próprio da Instituição;
d) colher as assinaturas do Beneficiário em todos os documentos necessários à formalização do
empréstimo;
e) providenciar junto 30 Beneficiário, cópia dos documentos pessoais e comprovantes de renda
necessários à instrução do processo de empréstimo;

f) encaminhar a Câmara Municipal de Ribeirão Preto, mensalmente, até o dia 12 (doze) do mês de

pagamento dos salários dos beneficiários, listagem dos empréstimos concedidos, juntamente com
as respectivas autorizações para desconto em folha de pagamento, constando o número de

parcelas e valores correspondentes.

l-Cabe a Câmara Municipal de Ribeirão Preto:
a) Informar ao Banco do Brasil as ocorrências de ruptura ou suspensão da relação de trabalho dos
Beneficiários, o que o desvincula automaticamente dos direitos e obrigações firmados neste
instrumento.
b) Averbar o desconto das parcelas dos empréstimos concedidos;
c) Repassar ao Banco do Brasil os valores debitados dos Beneficiários até o 15º [décimo quinto)
dia útil subsequente & data do pagamento dos servidores pelo Instituto de Previdência dos

Municipiários de Ribeirão Preto.
d) Efetuar o correto enquadramento dos servidores, conforme condições deste Convênio;
e) Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização deste
Convênio, mediante recibo;
f) Recepcionar e devolver ao BANCO do Brasil o extrato e o arquivo relativos aos contratos a
serem consignados em folha de pagamento, os efetivamente averbados, bem como os
excluídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis anteriores ao vencimento das prestações;
g) Acatar os parâmetros e normas operacionais do BANCO do Brasil vigentes e sua
programação financeira;
h) Prestar à agência do BANCO do Brasil as informações necessárias para a contratação da

operação, inclusive O total já consignado em operações preexistente e as demais
informações necessárias para o cálculo da margem consignável disponível;
1) indeferir pedido efetuado por servidor/devedor sem a aquiescência do BANCO do Brasil, de
cancelamento das averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do

débito
|) Autorizar ao BANCO do Brasil a ampla divulgação a seus servidores sobre a formalização,
objeto e condições deste Convênio, quanto aos procedimentos necessários para a obtenção
do empréstimo, bem como por esclarecimentos adicionais que vierem a ser por eles
solicitados, observadas as condições internas de procedimento.

PARÁGRAFO ÚNICO

Poderá a Câmara Municipal de Ribeirão Preto, deixar de descontar o valor correspondente à parcela

parcela mensal do empréstimo, caso em determinado mês à margem consignáveldasenyidor seja
insuficiente para realizar a operação naquele mês. C.M.R.P.

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE EMPRÉSTIMO

As condições do empréstimo serão definidas pelo Banco do Brasil; 8 normas
legais vigentes e, quando importarem alterações das condições que sejam necessárias face à
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atuação administrativa ou, em qualquer outro caso em que seja necessária a anuência, serão
apresentadas à apreciação do Instituto de Previdência dos Municipiários de Ribeirão Preto, através
de ofício

Parágrafo Primeiro - Os descontos autorizados pelo servidor/devedor na forma deste
Convênio terão preferência sobre outros descontos da mesma-naiureza

que
venhamaser

autorizados posteriormente. + MR. P,
Proc. didi

CLÁUSULA QUINTA — DA DENÚNCIA

É facultado às partes denunciar o presente convênio a qualquer tempo, mediar! les aviso
escrito com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas, o que implicará na sustação
imediata do processamento dos empréstimos ainda não averbados, e desvinculando todo e
qualquer direito ou obrigação constante deste convênio a partir da data da denúncia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A partir da data de formalização da denúncia, por qualquer das partes, ficam suspensas novas
contratações de crédito, com exceção do previsto no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As propostas em andamento terão continuidade de análise e poderão resultar em contratação
do crédito em caso de aprovação pelo Banco do Brasil, obrigando-se a CONVENENTE à

promover a averbação das prestações em folha de pagamento até a efetiva liquidação dos

empréstimos concedidos, desde que o documento ca contratação seja entregue na Câmara
no prazo máximo de 02 dias úteis contados da data da denúncia

CLÁUSULA SEXTA — DA REPOSIÇÃO DE CUSTOS.

Recairá, no ato de repasse ao Banco doBrasil, consignatário deste convênio, 1% (um por cento)
de desconto, mensalmente, sobre todo o volume de recursos descontadosdos servidores
referente a parcelas mensais do empréstimo concedido, para a cobertura dos custos
administrativos suportados pela Câmara Municipal de Ribeirão Preto com as informaçõese
processamento delineados na cláusula terceira, mais o custo da TED, conforme Lei

Complementar n.º 2369, de 09 de outubro de 2009

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Poderá a Câmara Municipal de Ribeirão Preto, quando do repasse das parcelas devidas à

instituição, efetuar a retenção do valor estabelecido no caput desta cláusula

PARÁGRAFO SEGUNDO

O Banco do Brasil poderá conferir o valor retido, considerando-se o nome de cada Beneficiário

e, caso haja alguma divergência, deverá ser sanada até o pagamento do valor devido no mês
subsequente.

EXPEDIENTE:
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE

A publicação do presente instrumento será efetuada pela Câmara Municipal de Ribeirão Preto em
extrato no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA

O presente convênio vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir d

, ressalvados, no término do prazo, os direitos e obrigações contraídosna
sua vigência.

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES

- Este convênio poderá ser alterado de comum acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente convênio, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de
convênio, em quatro vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Ribeirão Preto, .....
de de 2019.

Presidente
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Banco do Brasil S/A

Testemunhos:

1.Nome.
CPF

2. Nome:

cr
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Resolução de autoria da Mesa Diretora que
“AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A FIRMAR CONVÊNIO COM A

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S.A, PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS

E/OU FINANCIAMENTOS AOS SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, COM
PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, CONFORME
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, nos termos constantes no anexo único, o qual
é parte integrante da presente proposição legislativa

Pelas razões expostas na presente propositura e também no
Processo Administrativo nº 10.749/2018, encaminhamoso presente projeto à apreciação
das doutas Comissões da Casa e, posteriormente, para deliberação do soberano Plenário.

Sala das sessões, OS de fevereiro de 2019

Câmara Municipal de Ribeirão Preto
LINCOLN FERNANDES

Presidente

OTONIEL LIMA ADAUTO MARMITA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

JEAN CORAUCI PAULO MODAS
1º Secretário 2º Secretário

EXPEDIENTE.
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CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O BANCO DO
BRASIL SA. E (NOME DO ÓRGÁO/ENTIDADE
PÚBLICA), PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E/
OU FINANCIAMENTOS AOS|SERVIDORES,
APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, com

]

PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA
[ DE PAGAMENTO.

O BANCO DO BRÁSIL S.A,, sociedade de economia mista, com sede no SAUN, quadra 05,
lote B, Edifício Banco do Brasil, na cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob O

nº 00.000.000/0001-91, neste ato devidamente representado na forma do seu estatuto social
doravante denominado simplesmente BANCO e a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO, âmbito Municipal, com sedena Av. Jeronimo Gonçalves, 1200 , na Cidade de Ribeirão
Preto, São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -

CNPJ/MF, sob o nº 49.217.383/0001-43, doravante denominada CONVENENTE, por seus
representantes legais infra-assinados, o BANCO e a CONVENENTE, doravante denominados
em conjunto “PARTÍCIPES”, celebramopresente Convênio, sujeitando-se à normadisciplinar
da Lei Complementar nº 2.369/2009, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto estabelecer condições gerais e critérios a serem
observados na concessão de empréstimos e/ou financiamentos com pagamento mediante
consignação em folha de pagamento, aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU
PENSIONISTAS tomadores de empréstimose/ou financiamentos vinculados à CONVENENTE,
que tenham contrato de trabalho/vínculo estatutário formalizado e vigente com a
CONVENENTE, regido pela Lei (informar à Lei).

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EMPRÉSTIMOS E/OU FINANCIAMENTOS
O BANCO, desde que respeitadas as suas programações orçamentárias, política de crédito,
normas operacionais e análise de crédito, poderá conceder empréstimos e/ou financiamentos
diretamente aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS da CONVENENTE,
com as condições livremente negociadas entre os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU
PENSIONISTAS e o BANCO, cujo pagamento dar-se-á mediante consignação em folha de
pagamento.

Parágrafo Primeiro - Os empréstimos e/ou financiamentos aos SERVIDORES,
APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS serão concedidos por meio(s) físico(s) (agências,
correspondentes bancários) e/ou eletrônico(s) disponíveis (TAA, Internet, CABB, Mobile, etc)

Parágrafo Segundo - Para a concessão de empréstimos e/ou financiamentos mencionada no
objeto deste instrumento, os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS deverão
dispor de margem consignável suficiente para as prestações decorrentes da operação
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contratada ao amparo deste Convênio, na forma da legislação em vigor.

Parágrafo Terceiro - As operações contratadas ao amparo deste. Convênio. poderão ser
repactuadas nos termose condições previamente definidas pelo BANCO

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPÉS “Aa) A CONVENENTEseresponsabiliza por:
! - divulgar amplamente, junto aos seus SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU
PENSIONISTAS, a formalização,o objeto e as condições do presente Convênio, orientando-os
quanto aos procedimentos necessários para a obtenção de empréstimos e/ou financiamentos
junto ao BANCO;
Hl - esclarecer aos seus SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS que as
condições para contratação da operação de crédito serão objeto de livre negociaçãoentre os
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS e o BANCO;
III - submeter à prévia aprovação do BANCO, conformeocaso,as informaçõese o respectivo
material (folder, encarte, textos, etc.) a ser veiculadoacerca do presente Convênio;
IV - adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a formalização das
operaçõesentre o BANCOe seus SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS;
V — prestar ao BANCO mediante solicitação dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU
PENSIONISTAS, as informações necessárias para viabilizar a contração da operação de
crédito, contendo o dia habitual de crédito dos salários, data de fechamento da folha de
pagamento, data do próximo crédito dos salários, demais informações necessárias para o
cálculo da margem disponível para consignação e preencher para o BANCO as informações
nas Condições Gerais do Convênio — Anexo | deste Convênio. O Anexo | poderá ser retificado
em parte, por meio de aditivo assinado pelos PARTÍCIPES, que passaráa integrá-lo.
VI — confirmar ao BANCO, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data da
solicitação do crédito pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS,por escrito
ou meio eletrônico, conforme indicado nas Condições Gerais do Convênio — Anexo |, a
possibilidade de realizar os descontos do empréstimo e/ou financiamento na folha de
pagamento dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTASpara queos recursos
possam ser liberados, observado o contido no Parágrafo Segundo, da Cláusula Segundadeste
Convênio;
VI! — efetuar os descontos em folha de pagamento dos empréstimos e/ou financiamentos
autorizados pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, observadoolimite
máximo permitido pela legislação em vigor, e repassar os valores ao BANCO,mediantecrédito
na Conta Convênio na data estabelecida para repasse financeiro, na mesma data de crédito
dos salários e do vencimento das prestações, conforme indicado nas Condições Gerais do
Convênio — Anexo |

VII! — informar mensalmente ao BANCO, por meio eletrônico, conforme descrito nas Condições
Gerais do Convênio — Anexo |, os valores consignados e os não consignados mediante
justificativa, devidamente identificados, com antecedência de 5 (cinco)dias da data estipulada
para o vencimento das prestações;
IX — comunicar ao BANCO a ocorrência de redução da remuneração dos SERVIDORES,
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APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS que inviabilize a consignação mensal autorizada,
informando o motivo de não consignação das prestações devidas e permitindo a consignação
parcial da prestação mensal;
X — informar ao BANCO a ocorrência de desligamento (exoneração, demissão ou
aposentadoria) dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, por meio do
Autoatendimento Setor Público — ASP, antes de efetivado o pagamento das verbas decorrentes
do desligamento, de forma a permitir ao BANCO apurar o saldo devedor do(s) empréstimo(s)
efou financiamento(s) pendente(s)esolicitar o respectivo desconto, visando a amortização ou
liquidaçãoda dívida dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS;
XI — reter e repassar ao BANCO, por ocasião do desligamento (exoneração, demissão ou
aposentadoria) dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS,o valor da dívida
de empréstimo e/ou financiamento apresentado pelo BANCOna forma da legislação vigente;
XIl — notificar os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS para comparecer ao
BANCOcomoobjetivo de efetuar a negociação direta do pagamento da dívida, no caso de
desligamento (exoneração, demissão ou aposentadoria) ou outro motivo que acarrete a
exclusão da folha de pagamento, quandoovalor retido deverba decorrente do desligamento
for insuficiente para liquidaro saldo devedor apresentado pelo BANCO;
XII! — comunicar ao BANCO a ocorrência de adiantamento da data de crédito dos salários aos
SERVIDORES, APOSENTADOSE/OU PENSIONISTAS. Nestecaso, a cobrança da prestação
decrédito consignado também se processará na mesmadata, devendoo valor consignado ser
repassado conformedefinido no incisoVII desta Cláusula.
XIV — dar preferência, nos termos da Lei (informara Lei), aos descontos autorizados pelos
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS relativamente aos empréstimos e/ou
financiamentos realizados com o BANCO, em detrimento a outros descontos de mesma
natureza que venham a ser autorizados posteriormente, mantendo a prioridade-quando-das
repactuações dessas dívidas junto ao BANCO.

2

b) O BANCOseresponsabiliza por:
| — atender e orientar os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU Pensionistas da
CONVENENTE quanto aos procedimentos adotados para a obtenção de créditos concedidos
ao amparo deste Convênio;
H — informar à CONVENENTEpor meio eletrônico, conforme descrito nas Condições Gerais do
Convênio — ANEXO|, as propostas de empréstimos e/ou financiamentos apresentados pelos
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS diretamente ao BANCO, para
confirmação da reserva de margem consignável;
ll - fornecer à CONVENENTEarquivo contendo informações necessárias para a consignação
mensal da(s) prestação (ões) conformeleiaute padrão FEBRABAN — CNAB240;
IV — prestar à CONVENENTE e aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS,
as informações necessárias para a liquidação antecipada dos empréstimos e/ou
financiamentos, por ocasião do desligamento (exoneração, demissão ou aposentadoria) dos
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS;
MV — disponibilizar aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS da
CONVENENTE informações relativas às respectivas operações por eles contratadas ao
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amparodeste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO AO presente Convênio é celebrado por prazg de 60 meses, sendo que quaisquer dos
PARTÍCIPES poderão rescindi-lo conforme previsto na Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONVÊNIO
O BANCO suspenderá a concessão de novos empréstimos e/ou financiamentos consignados
aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS através de notificação ao
CONVENENTE, quando:

! — ocorrer o descumprimento por parte da CONVENENTE de qualquer cláusula ou
condição (6es) estipulada(s) neste Convênio;
ll = a CONVENENTEnãorepassar ao BANCOosvalores consignados informados ao BANCO,
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a data de crédito dossalários (dia de vencimento das
prestações);
Hll — o convênio apresentar indices de inadimplência e de consignação não admitidos pelo
BANCO;
IV — ocorrer alteração (685) nas Condições Gerais do Convênio - Anexo | que interfira nas
condições pactuadas;
V — ocorrer atraso ou não envio das informações de consignação mensal

Parágrafo Primeiro — A suspensão do Convênio não desobriga a CONVENENTEde continuar
realizando as consignações dasprestaçõese a retenção das verbas rescisórias, relativas aos
contratos de empréstimos e/ou financiamentos já celebrados, permanecendo necessária a
troca de informações de consignação mensal entre o BANCO e a CONVENENTE e os
repasses devidos até a liquidação de todos os contratos celebrados.

Parágrafo Segundo — O restabelecimento do Convênio ficará a critério do BANCO, após a
regularização das pendências que motivaram a suspensão.

CLÁUSULA SEXTA — DA DENÚNCIA
É facultado aos PARTÍCIPES denunciar o presente Convênio, mediante aviso por escrito com
antecedência mínima de 10 (dez) dias

Parágrafo Primeiro — Permanecendoo atrasode repasse dosvalores consignados, por mais de
35 dias corridos, o Convênio será encerrado mediante notificação, tornando-se vedada a
concessão de novas operações de crédito consignado. A partir do encerramento, fica
dispensada a troca de informações mensais de consignação entre o BANCO e a
CONVENENTE,

Parágrafo Segundo — A CONVENENTE deverá informar e notificar seus SERVIDORES,
APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS sobre o encerramento do Convênio de Crédito
Consignado e a nova forma de cobrança de suas prestações. A nova forma de cobrança
seguirá as normas estabelecidas pelas “Cláusulas Gerais do Contrato de Abertura de Crédito
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Rotativo — CDC Automático” ou “Cláusulas Gerais do Contrato de Empréstimo com
Amortização Mediante Consignação em Folha de Pagamento — Não Correntista” firmado pelos
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS junto ao BANCO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES
A CONVENENTE constitui-se depositária das importâncias consignadas em folha de
pagamento dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS destinadas ao
pagamento dos empréstimos e/ou financiamentos, até o seu efetivo repasse ao BANCO.

Parágrafo Único - Na hipótese de a CONVENENTE descontar em folha de pagamento os
valores dos empréstimos efou financiamentos contratados pelos SERVIDORES,
APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS e não repassá-los ao BANCO tempestivamente, o
BANCO poderá adotar as medidas judiciais cabíveis, independentemente de qualquer
notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA - Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este
Convênio e trocados entre os PARTÍCIPES (BANCO e CONVENENTE) deverão ser
formalizados por escrito, com assinatura (manual, digital ou eletrônica).

CLÁUSULA NONA - Até o integral pagamento do empréstimo e/ou financiamento, as
autorizações dos descontos somente poderão ser canceladas mediante prévia e conjunta
aquiescência do BANCOe dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - Qualquer tolerância de um dos PARTÍCIPES em relação ao outro
quanto ao cumprimento das obrigações assumidas só importará modificação, deste Convênio
se expressamente formalizada. o 1h»
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Convênio prescinde da anuêndia Alentidade

sindical, uma vez que é celebrado comafinalidade de possibilitar a-opergcionalização da
concessão de empréstimos e/ou financiamentos diretamente pelos” SERVIDORES,
APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS comainstituição financeira que tenha firmado com a
CONVENENTE acordo definindo as condições e demais critérios para a contratação da
operação, cujos valores e demais condições serão objeto de livre negociação entre os
SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS e o BANCO

1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Fica eleito o foro de Ribeirão Preto para dirimir eventuais
dúvidas decorrentes da interpretação ou cumprimento deste Convênio, as quais não puderem
ser solucionadas administrativamente pelos PARTÍCIPES.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O presente Convênio é celebrado em conformidade com a
Lei Complementar nº 2.369/2009, declarando os PARTÍCIPES, neste ato, terem pleno
conhecimento das cláusulas e condições inseridas nas referidas normas.
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - A CONVENENTEprovidenciará a publicação resumida deste
CONVÊNIO na imprensa oficial, nos exatos termos do art. 61, parágrafo único, da
Leinº 8.666/1998.

E, estandoassim justos e acordados, declaram-se cientes e esclarecidos quanto às cláusulas
deste Convênio, firmando o presente em 3 (três) vias de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo,para queproduza os devidose legais efeitos.

ÀRibeirão Preto, 10 de agosto de 2018

BANCO DOBRASIL S.A.

Nome:
CPF:

/

CERTIDÃO
CÉRTIPICO, QUE Dime PROJETO For

NOME DA CONVENENTE RIBE

IGOR JOSEVINICIUS DE OLIVEIRA
CPF: 316.352.828-70

RECONHECIMENTO DE TERMOS, FIRMAS E PODERES

Nome:
CPF:

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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